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tEt N.. 983, DE 12 0E DEZEI BRO DE 2014.

D spÕe sobre os d reiTizes poro o e oboToÇào clo
e orÇornenlóro poTo o exercíclo de 2015 e dó
oulros providênc os.

A PREfEITA coNsÍllUcloNAL Do MUNICíPlo DE CoNoADO. Esiodo cle Pernombuco, no
uso dos qlrlbulções confericlo5 pe o Lei Orgônico Municlpo, consoonle disposiÇões conlldos
no § lo do an. l2A, do ConsliiuiÇaro clo Esiodo cle Pernombuco, do ort. ló5, § 2", do
ConsliluiÇôo Federo e do orl.4.', do Le CorplemenloÍ n."l0L de 04 cle moio de 2000, Íoço
tob'e qLre o Côrr]oro Munlclpo cle vereodores ale Condodo opíovou e eu sonclono eslo ell

CAPiTULO I

DISPOSIÇÔES PRELIIM]NARES
Seçáo I

Das Disposigões Preliminares

Art. l' Sôo eíobêlêcidos. em cumprimenlo às disposiçÕes do ort. ló5. inclro ll e § 2' do
ConsliluiÇôo Federol. do § l" do ori. I24 do ConsliiuiçÕo do Ertodo de Peínombuco. com {l
íedoçôo dodo pelo Emendo Consiilucionol n" 31, de 2008 e do Lei Complenrenlor n' l0l,
de 2000 íLRF), os dirêlíizes orÇomenlóíios do Município poro o exeÍcício de 2015,
compÍeendendo:

os melos e prioridocles do AdmlnistroÇôo Municipol;
| - o esÍruturo e orgonizoçÕo dos orÇomenlos;
lll - o eloboroçôo dq proposto oÍçomenióÍio;
lV disposiÇôes sobre o execuÇÕo e os olteroçôes oÍçomênló!'ios:
V disposiçôes sobíe o equilibrio entre receilos e dêspesos;
Vl cjisposiÇôes relolivos ôs despesos com pessool e encoígos sociois:
V clisposiÇÕes sobre dív clos. inc uslve corn órgÕos previdênciórios;
V I dlsposiçÕes sobre operoÇões de crédl1o;
X - crilérios poro limiioÇôo dê ernpenho;
X exigêncios poÍo konsferêncios de recursos o eniidodes públicos e privodos.

subvenÇôes e ouxílios;

Xl ' disposiçôes sobre condiÇôes poÍo o Município ouxilior o cusleio de dêspesos
pÍóprios de oulío enle fêdeío1ivo;

X I disposlÇÕes sobÍe o leroÇóo no êgls oçôo tr buiório;
X disposiÇÕês sobre o coniro e dos despesos obÍlgolórlos de coróler continuocloj
XIV - disposiÇôes sobre coniro e e Íisco/izoçÕo;
XV disposiÇóes geÍois.
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Soçâo ll
Do Anêxo de DeÍiniçóes, Conceitos e Convençóes.

Art.2'. As definiçÕês, conceilos e convenÇôes opllcóveh o eío Lei, conslom do Anexo
de Definiçôes, Conceitos e ConvenÇôet (ADCC), em consonônclo com o egisloÇÕo
perl ôênle e cr regulomenioçÕo noclono menle unjÍicoclo esiobelecldo pe o SecreloÍlo do
Tesouro Nocionol poÍo vigoíoÍ, o poriií do exercicio de 2013, no Uniõo, nos Eslodos, no
DislÍi1o Federol e nos Municípios, poí meio dos seguinles monuois:

I Monuol de Dêmonslrolivos Fiscois (MDFI, o poÍlir do exercício de 2013, oprovodo
peo PorlorioSTN n"ó37, de lSdeoulubrode20l2i

I Mcrnucrl de Contoblidode Aplicodo oo Selor Púbico, o porlir clo exerciclo de

20r3:

o) Porte l: Píocêdimentos Conlóbêis Orçomeniórios. oprovodo pelo PoÍioíio
Conjunlo SIN/SOF n'02, de I3 de juiho de 2012;

b) Porie lr Procedimenios Conióbeis PoÍirnoniols, oprovodo pelo Porlorio STN n'437.
de l2 de lu ho cle 2012;

c) Pcrrte ll Procedl.nenios Contóbeir EtpeciÍicos, opÍovodo pe o Porlor o STN n' 43/.
de l2 de lu ho de 2012;

d) Porte lv - Plono de Contos Aplicodo oo Setoí Público, opÍovodo pelo Porlorio sTN

n" 437. de l2 de julho de 2012i
e) Porte V: Demonskoçôes Contóbeis Aplicodos oo SeloÍ Público, oprovodo pelo

Portorio STN n' 437, de I 2 de julho cle 2012.

f) Porle v I - Dernonstroilvo dê Eslotíslicos cle tlnonços Públicos, oprovodo pelo
PorÍarlq Conjunlo STN/SôF n" 02, de l3 de lu ho cle 2012;

CAPÍTULO II
METAS E PRIORIDADES DA ADI\4INlSTRAçÃO I\4UNICIPAL

Soção I
Das Priorldades e Metâs

Arl.3" As rôeios e pÍloridodes do AdminisiÍcrÇÕo Munlclpol, conslonles deslo Lel e de
seus onexos, eíobeLec dos eTn consonÔnclo corn o legisloÇÔo consiliucionol e
inÍÍoconstitucionol espêcíiicos. terôo precedêncio no olocoçôo de recuísos no Lel

OrÇomênlório e no suo êxêcuÇôo. nôo se constituindo, iodovio, em limile ô progromoçôo
dos dêspesos-

§ l' Duronle o execuÇào orÇomentório o ocompqnhomenlo do cLraôprlmênlo dos
metos seró Íeiio com bose nos inÍormoÇões do Reolóro Resumido de ExecuÇÕo

OrÇomentórlo - RREO, poÍo codo bimeslre e do Relotório de GeíÕo FlscoL RGF, relolivo o
codo quodrimeslÍe, publicodos nos lermos do legisloÇôo vigente.

2" O Poder Execuiivo demonslroÍó e ovolioró o cumprimenlo dos melos Íiscois de
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codo quodílmesÍe, em oudlênc o púb ico, conÍorrnê ort. 9", § 40 do Lei Complemenlor n'
l0l, de 2000 e disposiÇões do ori. 48 clo reÍericlo Lel. otuo izodo pelo Lei Complemenlor n'
l3l. de 27 de moio de 2009.

Art.4o A eloboroçôo e oprovoçôo do PÍojeio de Lei Orçomentórlo de 2Ol5 e o
exêcuÇõo do Íespecivo Lei deveÍÕo ser compoiíve s com o obiençõo de equiíbriô clos

conlos públicos e metos previslos no Anexo de Melos Fiscois (AMF). que poderôo seí revistos
em Íunçôo de modificoçÕes no polílico mocíoeconômico e no conjunluío económico
nocionole esloduol

Seção ll
Do Anexo de PrioÍidades

Arl. 5' As prioridodes poro e oboroÇôo e execuçôo do Orçomento Mlniclpol de 2015,
conslom do Anexo de PÍioridodes. que inlegÍo eslo Ler com o denominoçõo de ANEXO 01.

§ l" As oçôes priorllórios poÍo execuçôo duronle o exeÍcício de 2015, idenllÍicodos por
progTomo goveÍnomentoL, descÍlÇào Íesumldo e os oções governomeniois, coníorn do
ANEXO 01, que integÍo eslo Lei, em consonôncio com o Plono Pluíionuol IPPA).

§ 2' As oçôes dos progromos iniegrodos o proposto orçomenlório poro 2015, por rneio
dos pÍojeios e otividodes o eLes reloclonodos, no conforrnidode do regu qmenloÇôo
nocionolmenle unificodo. em consonôncio com o PPA ê com eslo LDO.

§ 3'Ierôo prioÍldocle os proieios em ondornenlo e os ollvldodes deslinodos oo
Íuncionomenlo dos óÍgoos e eniidodes que rniegíom os Orçomenlos, Fhcol e clo
Seguridode Sôcíol. serviços essenciois, despesos decol.enles de obrigoções conslilucionois ê
legois. os quols ierÕo prececlêncio no o ocoÇôo de recursos no Lel OrÇornenlóÍio de 2015.

Sê9ão lll
Oo Anêxo de Melas Fiscais

Art. ó'O Anexo de Metos Fiscois (AMF) dspóe sobre es melos onuois. em voores
constonies e coÍrenies, reloiivos o receilos e despesos, os resultoclos nominol e prirnório. o
monlonie do dívido público. poÍo o exeÍcício de 2015 e poÍo os dois seguinlês. poro olendeÍ
oo conieúdo estobe ecido peo §l'do orl. 4' do Lei Compemenloí n" l0l, de 2000, bem
como ovo ioçÔo clos nTetos do exercÍcio onierior, poÍ raeio dos demonstrollvos oboixol

I

I

I

lv

DEMONSÍRATIVO I:

DEMONSTRATIVO II:

DEMONSTRAT VO I i

DEMONSTRATIVO IV:
DEMONSTRATIVO V:

Avolioçôo do Cumprlmenlo dos Meiog Fiscois do Ano Anlerloíj
Melos Flscos Aluols Cornporcrdos com Mêios Fi5cois Fixodos nos
TÍés ExeÍciclos Anleiore5i
Evoluçôo do Políimônio Líquido;
Origeryr e AplicoÇoo dos RecuÍsos Oblidos com o Alienoçôo de
Aivo§l

V DEMONSTRAT VO V : AvoloÇÕo do SiluoçÕo F nonceiro e Aluoíiol do RPPS;

Vll - DEMONSIRATIVO Vll: Eúimolivo e CompensoÇôo do Renúncio dê Rêceilo:
vlll - DEMONSTRAT,VO Vlll: MoÍgem de Êxponsõo dos De5pesos ObÍigolórios de Coróier

l/
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Coniinuodo.

§ l" O Anexo de Meios Fiscois integro eslo Lei por meio do ANEXO 02, onde os
domonslrolivos descrilos nos lncisos o Vl do orl. 50 do Lei Comp emenlor n' l0l. de 2000

etiõo esÍulurodos de ocordo com os cÍltérlos noclonolmenle unif codos pelo SecreioTio do
Têsouro Nocionol. nos iermos do § 20 do ori.50 do LC l0l/00, consoonie monuo de
eioboroÇôo opÍovodo pêlo Portorio SIN n'ó37, de l8 de oulubío de 2012 e instÍuídos com
melodologio e memório de cólculo poÍo mêlos onuois de recêilos, despesos, resullodo
pÍimório, resullodo nominol e monlonle dq divido público.

§ 2" O Anexo de Metos Fiscois obronge os órgÕos clo AdmlnislÍoÇõo Dlrelq, entidodes
do AdmlnlslroÇõo ndirelo, consiliuídos peos ouiorqLrlos, ÍundoçÕes, Íundos especois e
empresos pÚb icos que recebem recuÍsos dos OrÇomenios Fiscoh e dcr Segurldode Soc ol.
inclusive sob o formo de subvenÇões poro pogomento de pessool e cusÍêio. ou de ouxiiios
poro pogomenio de despesos de copilol.

§ 3'A compensoçôo de que lroio o or1. l7 do Lei Complemenlor n' l0l, de 2000,
quoado do cÍloça,o ou oumento de despesos ollrigoióÍicrs de coróler contlnuodo, poderó
ser reollzodo o poítií do oproveiiomenio do morgerr dê êxpqnsõo previslo no ort. 4", § 2"

lnclso V do LRE. desde que obseívodos os imlies dqs respeciivos dotoÇÕes conslonles no Lei

OrçomenÍório de 2015 e de seus créditos odicionois.

AÍ1. 7ô No eloboíoçôo do pÍoposlo oÍçomentóíio poío 2015, o Poder Execulivo podeíó
oumenlor ou diminuir os melos fiscois eslobelecidos neslo Lei e ideniiÍicodos no ANEXO 02.

com o finoliclode de compotibilizor os despesos orçodos com o aeceiio eílmodo, de Íoímo
o prêservor o equilíbÍio oÍÇomenlórlo.

Ssção lV
Do Anexo de Riscos Fiscais

AÍt.8" O Anexo de Riscos Fiscois (ARF), que inlegro eslo Lei poÍ meio do ANEXO 03,

dispóe sobre o ovqlloÇõo dos possivos contingenles copozes de ofelor os conior púbLicos e
informo os provicjêncios o serem Íornodos, coso os riscos se concreilzem.

Arl.9'Os Íêcursos de reservo de contingêncio serôo dêslinodos oo oiendimênlo de
possivos conlingentes e outros Íiscos e evenlos fiscoís impÍevistos, obtenÇôo de resullodo
píimôrio posílivo, e como fônle de ÍecuÍ5os poío oberturo de crédilos odicionois. consoonle
inciso lll do ort. 5" do Lêi Complemenlor n" l0I , de 2000.

§ l'O ARF que inlegro eslcr Lei obedece ar orienloÇôo lécnico clo Monuol de
DemoníroÍlvos Fiscos oprovoclo peo PorloÍo STN n'ó37, dê IB de oulubro de 2012, do
Secrelorio do lesouro Noclono.

2" Os orÇomenlos poro de 2015 recursos poro reservo de

\:s
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contingêncio, prev slo no lnciso ldo oíi.5'do Lei CompLemenlor n' l0l de 2000 nÕo

nfeÍloíes o l% lum pôí cenlo) do IecelÍo coíênte líquldo prevlsio poro o reÍerldo exerciclo.

§ 3 A reseívo de conlingêncio seró consliluido exclusivomenle de recuísos do
oíçomenio flscol, podendo ser utlizodo porct compensor o exponsÕo cle despeso

obrigotórlo dê coróier continuodo o ém do previsio no proieto de lei orçomeniórlo ê dos

medidos iomodos pelo PodeÍ Execulivo. eíobelecidos no ort.9'do Lei Complemenlor n'
l0l de 2000.

Seção v
Da Avallação e do cumprimento de Metgs

Àr1. 10. Duronie o exercício de 2015, o ocomponhomeato do geíÔo Iisco sêró feilo
por meio dos Re oiórios RREO e RGF, eloborodos de ocorclo com oÍ entoÇóes consionies no

MDF oprovodo pelo PoÍtorio STN n' ó37. de i8 de oulubro de 2012.

Ari. ll O Demonstroiivo ll, do Anexo de Melos Fiscols, conlém clodos e informoÇões

ex giclos era regulomenlo o respeito cle melo5 e onó ise dos resu lodos do exercício de 2013

poÍo otendeÍ oo orl. 4', § 2", inciso I do Lei Complementor n" l0l . de 2000.

CAPITULO II
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAI\IENTOS

Sêção I

Das ClassiÍicações Orçamentárias

Arl-12. No eioboÍoÇÕo e execuçõo dos orÇornenlos serÕo Íespeliodos os dlsposil vos.

conceiios e definiÇões do Lei Complemenlor N' l0l. de 2000. do Lei Federol n" 4.320, de
17.03.ó4 e do Monuo de Coniobilldode Apicodo oo Setor PÚbico, PoÍlê li Procedimenios

Conióbeis OrÇornentórlos, oprovodo pe o PoíioÍlo Conlunto STN/SOF n'02, de l3 de iulho de
2012.

Árl. 13. Codo píogÍomo seró idenliÍicodo no orÇomenio. onde os doloções respeclivos

conleÍÕo os ÍecuTs05 pcrTo ÍeolzoÇôo dos oçôes necessórlos o ÍirÍr de oilnglr os seLrs

objelivos, sob o formo de ollvidocles e projelos, espec flcodos vo ores, óÍgÔos e unidodes
oíÇon,enlorios responsóvei( p-lo reol./o\oo.

Arl. 14. As cloloÇôes, reoclonodos o funÇÕo encorgos especiois, englob,om os

despesos orÇomentórlos em íeloçõo às quols. nos teímos do Poriorict MOO n'42, de l4 cle

obril del999 e do Monuol de PÍocedimentos Conlóbeis e OíÇomenlórios poÍo 2015. nõo se
pode ossocioí um bem ou seÍviço o ser gerodo, pois nÕo conlÍibueTn poÍo o monulenÇÕo,

exponsÕo ou opeíeiçoomento dq5 oçÔes de governo.

PorógÍofo único. As doloçôes Íelolivos ô clossiíicoçÕo oÍçomenlóíio, de que líolo o
copui deíê orugo, vinculom-se oo progromo Operoçóes E5peciois, ldenilÍicodo no

Orçornenlo por zeros ê no FLrnÇóo 28 (vinte e oito), deslincldo oot encoígos especlols po o

5LrporloÍ os despesos com:

e
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- AmoÍtizoÇÕo, juros e encorgos de dív do,
ll PÍecolóÍios e sentenços judicioir;
ll - lndenizoÇóesj
lV Resiiiuições, ínclusive de soldos de convênios;
V Ressoícimenlos:
Vl - Amoriizoçõo de dividos previdenciórios;

Vll - OutÍos encoÍgos especiois.

Arl. 15. A clossificoçôo inslilucionol identiÍicorá os unidodes oÍçomentóíios ogÍupodos
em seus respêclivos órgÔos

Ar1. 1ó. A vinculoÇóo enlTe os pÍogÍomos conslonles clo PPA. 05 projelos e otividodes
incluídos no orçomenio municipol e o reloÇÕo dos oçôes que inlegrom o Anexo cle
Prioridodes deslo Lei, seró evidenciodo por meio do indicoÇôo do hislórico descrilor,
obieilvos e/ou do ÍunÇõo de governo respectlvo.

Seção ll
Da Organização dos Orçamentos

Ari.l7. Os orçomêntos, lisco e do seguÍidode soclol, compreenderÕo crt
pÍogromoÇÔes dos Poderes, Legisloiivo e Execulivo. seus Íundos, órgÔos e entidodes do
odmlnlstroÇôo diÍeto e indirelo, inc LJslve os fundoçÕes lnsiiiuídcrs e monlidos pe o Munlcípio
e discíiminoÍóo suos despesos com os seguintes delolhomenlos:

progromo de lrobolho do órgào;

ll despeso do órgôo e unidode oíÇomeniório, evldenciondo os c ossificoÇôes
iníitucionol. Íuncionol e progromó1ico, projetos, oiividodês e operoÇôes especiois e
especlÍicondo os doloçÔes por cotegorio econÔmico, grupo de noluíezo de despeso e
modolidode de oplicoÇÕo.

Porógrofo único. Os gÍupos de despesos, identificodos o sêguir. 1êm o funçôo de
ogregor e emenlos cle despesos com os rnesmos corocteÍísiicos quonlo oo objeio cle gosio
confoÍme conslo de regulomento nocionolmenie unificodo pelo STN:

I Grupo l: Pessool e Encoígos Sociolsi
ll - GÍupo 2: Juros e Encorgos do Dívicjo,

| - Grupo 3i Ouiíos Despesos Coíen1es;
lV - Grupo 4: lnvesfimenlos;
V - GÍupo 5r nversôês Finonceiros;
Vl ' GÍupo ói AmoÍlizoçôo do Dividol
Vll Grupo 9: Reservo de Conilngêncio.

Art. 18. A ReseÍvo de ConÍingênclo, previsio no !nciso lll do oÍ1. 5' do Lei Complêmenlor
l0l, de 2000, seró idenÍiÍicodo pelo dígiio 9 (nove) iso/odo dos demois gÍupos, no que !e

Cl0'tártl*.1.,,&na",, . ç-ràilrcômunicasào@condrdo;!ói'tiiü
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Íefeíe à noturezo de despeso.

§ 1". Os recuÍsos do reservo de conllngêncio seÍÔo destinodos oo oiendiTnenlo de
possivos conlingêntes e oulíos riscos e evenios íiscois impíevistos. oblençôo de resullodo
prlmórlo positlvo, e como fonie de recuÍsos poro oberiuro cle clédllos odlciono§.

§ 2'. Coso nõo sejo necessórlo o ltillzoÇôo clo ÍeseTvo de cont;ngêncio poro suo

finoiidode precipuo. no todo ou em porie, consoonle disposiçÕes do ort.5", inciso ldo Lei

Complemenlor nô l0l, o soldo remonescenle podeíó ser ulilizodo poÍo o coberluro de
crédlios odicionoh.

Ar1.l9. O oÍçomenio do regurldode socol, compreendendo os óTeos de soÚde,
previdêncio e ossistêncio sociol, seíó êloboÍodo de foímo inlegrodo, nos ieÍmos do § 2" do
ori. 195 dq ConsiiluiçÕo Federol, osseguÍodo o codo óÍeo o gesloo de seus rêcursos.

411.20. No eloboíoçÕo do proposlo orçomenlóíio do Município, poro o êxercício de
2015. seró ossegurodo o equi íbrio enÍe Íeceilos e despesos, Íiconclo vedodo ô consignoÇÔo
de crédilo com finolidode impreciso ou com doloçÕo ilimiiodo e peÍmilidô o inclusÕo de
proletos genericos, consoonle clisposlÇôes do orl.5', § 4'do Le Complemenior n" l0l, de
?000

4r1.21. Consioróo doioçÕes no orçomenlo de 2015 poÍo os clespesos reolivot o

omortizoÇoo do dívido consolidodo clo Município e olendimenio dos metos de Íesuliodo
nomncrl, ossim cômo poro o cusielo de obílgoçÕet decoíênlê§ do seÍviço do díviclo
público.

Seção lll
Do Proieto da Lei Orçamêntiária

Art. 22. A proposto orçomentório, pqro o exeícício de 2015. que o Poder Executivo
encominhoró ô Côrnoro Munlclpol de Vereodores, no pÍozo eíobelecido no ort. 124. § l'.
inciso lll do ConstiiuiÇÕo do EsJodo de Pernombuco, com o redoçÕo clodo pe o Emêndo
Consiilucionol n' 31, pÍomulgodo em 27 de iunho de 2008. pelo Assembleio Legislolivo, seró

constltuído de:

-Mensogem;
ll Têxlo do PÍojêio de Lei OÍçomentóÍio Anuol;

Lei

do
do

§1" O texto clo proieto do
pennitdos peo orl. ló5. § 8'
Complemenlor n' l0l, de 2000 e
Finonços Púbicos).

OÍÇomenlório Anuol (LOA) conleró os disposiçôes
ConslltulÇôo FedeÍol, seguiró os noÍmos do L--i

Lei Federol n'4.320. de i7 de morço del9ó4(Lei de

§2'A composlçoo dos onexos de qLJe líoio o inclso I do copul cletle orllgo serÓ Íello

ffi
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por meio de quodros orçomentórios, incluindo os onexos detinidos pelo Lei 4.320, dê 17 de
morço cle l9ó4 e ouiros demonstrolivos eslobelecidos poro olender disposiÇÕes legois.
conforme discriminoçÕo oboixo:

| - Quodro de discriminoÇõo do legisloÇóo clo íeceilol

ll - Tobelos e Demonskotivos:

o) Tobêlo explicotivo do evoluçôo do recelto oíecododo nos exeTcícios de
2012, 2013 e estimodo poro20l4;

b) Tobelo expllcoiivo do evoluçôo do despe5o reo izodo nos exeÍcícios de 2012

e 2013 e eslimodo poro 2014i
c) Demonslíollvo conso idodo do recello resullonte de imposlos e do despeso

consignodo no proposto orçqmenlóÍio poÍo 2015, poío Monutençôo e Desenvolvimenio do
Ensino (MDE), bem corno o perceniuol orçodo poro oplicoÇôo no MDE, consooôle
disposiÇôo do ort. 212 do ConslitulÇõo Fedeíol;

d) DêmonslÍotivo consolidodo dos Íecêiios indicodos no ort.77 do ADCT do
ConsiitLJiçóo Federo e clos despesos fixodor no proposio orÇomeniórlo poro 2015,

deíinodos ôs oçÕes e serviços públicos de soúde no Municíp;o;
e) Demonírolivo dos TecuTsos clesl noclos oo olenclimento oos progTomos e

oÇóes de ossislêncio ô crionÇo e oo odolescente.

lll - Anexos do Lei Federol n'4.320, de 17 de morço de l9ó4 que integroÍõo o
orÇomenio:

o) Anexo l: Demonsiroiivo do recello e do despeso segundo os coiegoÍlos
econômicos;

b) Ànexo 2: Deffronslroilvo dos recelios segundo os colegorios econóTôlcoti
c) Anexo2: Demonstrotivo do dêspeso por cotegorio econômico, poí unidode

orçomentórloi
d) Anêxo2: DemonstÍolivo consolidodo do despeso por coiegorio econômicoj
e) Anexo ó: Dernonslrqlivo do despeso por progromo de lrobolho, projelos.

oiividodes e operoçôes especiois, por unidode orçomenlórioi
Í) Anexo 7: DemoníÍolivo dos pÍogromos de lrobolho. indicondo funçôes,

sLrbf unçÕes, projêtos e oiiviclodes;
gl Anexo 8: Demonslrolivo do despeso poí fl,nçôes. subÍunÇôes e progíomos

conforrne o víncu o:
h) Anexo 9: DemonslÍotivo do despeso por óÍgôos e funções.

lV - Demonsirotivo do compotibilidode do progrqmoÇôo orÇomenióÍlo com os
objetivos ê metos do LDO

§ 3' A mensogem. de que líoto o inciso lll do coput deste oÍiigo. conterói

I Anólise do conjunluro econÔrnico enÍoconclo os ospeclos que inflL.renciean o

MLrnicípio;
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ll - Resumo do políiico econômico e sociol do Governo Municipoli

L I - .JusliÍicollvo do esiimolivo e do ÍixoÇÕo de receiios e despesos;

lv - nfoÍmoÇóes robre o meiodologio de côlcu o e jusliÍicoilvo do esiirnolivo do

receilo e do despeso Íixodo.

§ 4" Nôo poderôo ser lnc[]íclos no Lel orÇomênlóÍio projelos novos com Tecuísos
provenrenles do oau oçÔo de projelos em ondomenio.

§5'Serôo consigncrdos ollvidodes disllntcrs poro despesos corn pessool de mogislério
e outÍos despesos de pessoolclo ensino.

§ ó" No proielo de lei oíçomenlóÍio. os Íeceilos e os dêspesos serÔo oíçodos em
rnoedo noclono , segundo os preÇos correnlês vigentes em jLraho cle 2014.

§ 7" No estimotivo dos receilos que inlegroÍôo o orÇomênto de 2015 consideíoí-se-ó
o lendêncio do presente exercício de 2014, os perspeclivos poío o oírecodoçôo no
exeícício de 2015 e os disposlçôês desto Lel.

§ 8" As despesos ê os receilos seÍÕo demonslÍodos de loÍmo 5inlélico e ogÍegodo
evidenclodo5 déficit ou superóvil coíenle, no orÇomenio onuo .

§ 9" O volor do dotoçÕo destinodo ô Íeservo de contingêncio, no orÇomênlo dê
2015, nõo poderó seí inÍerjor o 3% ltrês poÍ cenlo) do Íeceito corrênte líquido.

§ 10. A Modolldode de oplicoçôo {99 - o ser definldo) seÍó ulillzodo polo
clossiÍicoçôo orÇomenláÍio de resêÍvo de contingêncio.

§ ll. Consiorõo do orçomenlo doloÇões destinodos d execuÇõo de projeios o
serem executodos com recursot oriundos de ironÍerêncios voluniórios do Eíodo e do
UniÕo, ossim como poÍo os conlroporlidos, nos lermos do LDO do Uniôo e do Eslodo.

Arl. 23. No lexio da Lei oíçonrentóriq poro o exercício de 2015 consloró ouioÍlzoÇÕo
poío oberiuro de cÍéditos odicionois suplementores, conforme estobelece o oÍ1. ló5, § B" do
ConsliluiÇôo Federol. de oié 5% (cinco poí cenlo) do lolol dos oÍçomentos e ouloÍizoÇÕo
poro conlroloí operoÇões de crédlto, íespeltodos os disposlçÔes clcr Lei Comp emenior n"

l0l, de 04 de moio de 2000. ResoluÇões do Senodo Fedêrol e dêmois disposiçôes legois
peÍlinenles.

Ari.24. NÕo se ncuem no imiie eíobe ecido no ori.23, os supemenloÇôes de
doloçôes do mesmo grupo, poro olendimenlo dos seguinles despesos:

pessocrl e eacorgos sociois;
pogomentos do sistemo previdenciório;

Pogomenlo do seÍviÇo do dÍvido;
pogomento dos clespesos correnies relol vo5 à operoclono izoÇôo do Sislemo

a
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Único de Soúde e do Sistemo Municipolde En§ino;

v - tronsferêncios de Íundos oo Poder Legisloiivo;
Vl - despesos com osslslêncio sociol de olendirôenlo o Íomílos cronços

odolêscenles e oos ídosos:

Vll - despesos desiinodos o deíeso civil, combole oos eíeilos de colóslroles. secos
e os epldemios.

Ari.25. Seró considerodo o oblençôo de supeÍóvil primóÍio no êloboíoÇôo do
projeio, no oprovoÇÕo e execuÇÕo do lei orçomeniório poío 2015, bem como doveÍó ser

evidenciodq o lronsporêncio do gesiÕo, observondo-se o princípio do pubicldode e

peÍmitindo 5e o omplo ocesso do sociedode os informoções, onde se inclui o lnlernei, no

íormo do Lei.

Ari- 2ó. PoderÕo consior do proposio orçomeô1Ório doioçôes poro progÍomos, projetos

e otividodes conslonles do Proieio de Lêi de RevisÕo do Plono Plurionuol (PPA) em
lromiioçõo no Cômoro de veíeodores, em decorrêncio dos disposiÇÔes do oÍ1. 124 § l'. do
Constltuiçôo do Eslodo de Pernombuco, com o redoçÔo dodq pelo E.nendo Consliluciono

^'.31, 
de 27 de junho de 2008, que esiipulou o me§mo pÍozo de 05 (cincol de ouiubÍo de

2o14, pc,Ío opresenloçôo do proposlo do Lei OrçomenlóÍio Anuol (LOA) poro 2015 e do
projeio de lei de Revisõo do Pono plurionuoL 201312017 pato o próximo exercicio, oo PodeÍ

Legisloiivo-

Seçáo lV
Da6 Alteraçóe8 e do Proôessamento

Art.27. A proposto orçomenióÍio poderó ser êmendodo, Íespeilodos os disposiçôes do
ort. lóó, §3" do ConsiltulÇÕo FedeÍol, dêvendo o orçomento ser devolvicjo ô sonçÔo do
Podeí Executivo devidomente consolidodo. com iodos os emendos e onexos.

§ l'. O PodeÍ Execuiivo fornêceró êm rneio elelÍônico 05 oÍquivos do lexlo legol ê dos

onexos do propoío orçomenióÍio oo PodeÍ LeglsLql vo.

§ 2'. As emendos Íeilos oo projelo de lei orçomenlóÍao ê seus onêxos, consideíodos
nconstituclonois ou contrórios oo inleresse pÚbico, podeÍÔo ser velodos pelo Chefe do
Poder Execuiivo. no prozo de I5 (quinze) dios úteis, consoonie dlsposições do § l' do ort. óó

do Constiluiçôo Federol, que comunicoÍó os molivos do velo denÍro de quoÍenio e oilo
horos oo Presidente do CômoÍo de Vereodores.

§ 3'. O velo ôs emendos mencionodos no copul deste qíligo reslobeleceÍó o
redoÇõo inicioldo doloçào conslonie do proposlo oÍçomenlório.

§ 4". Os outógrofos do lel orÇqmentóÍio oprovodo no Cômoro serõo devovldos Ô

sonçÕo do preÍeiÍo impíessos e no formo do § l" deste ortigo.

CONDADO
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Art.28. A prefeiio do Município poderó envioÍ mensogem Ô CômoÍo Municipol poío
propor modiflcoÇÕes no projêlo de lei do orçomenlo onuol, enquonio nõo iniciodo o
votoçõo no Cornissôo específico.

GOVERNO MUNICIPÂL
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AÍÍ.29. As olleÍoÇÕes decoÍrenies do obeíiuÍo e ÍeobeÍiuro dê crédilos odiclonois
inlegrorôo os quodros de detolhomento do dêspeso.

Ári.30. Duronle o execuÇôo orçomenlório o Poder Execulivo poderó incluir novos
pÍojelos. ol vldodes ou operoções especiois nos orçomenlos dos órgôos, unidodes
odministroilvos e qeíoro§. no formo de crédlio odlcionoL especiol, observodo o Lel 4.320, de
i7 de moÍço de i9ó4 e ouiorizoçÕo do Cômoío de VeÍeodoÍes.

Arl. 31. O Íêmonejomenlo ou o lÍonÍerêncio dê ÍecuÍsos de um elemenlo de despeso
poro oulro, deniro de umo Tresrno unldode orçomenlório, seró Íeilo por Decreio, desde
que nõo sejo olteroclo o voor oulorizodo peo Cômoro de veÍeodoTes no OrÇorôenlo
Mun clpol poÍo o referido unidode e respeilodos ôs d sposiçÕes do ort. 212 do ConstliulçÕo
Fedeíole do ort. 77 do ADCI do Consliluiçõo do Repúblico.

AÍt. 32. Poderôo ser inc uídos pÍogromos novos, cTiodos pelo Llniôo ou pe o Eíodo de
PeTaombuco, por meio de ollerclÇào, oprovcrdo por Lei, no Pono Plurlqnuo, nesio Lei de
D reÍizes OrÇomêniórios e no OÍçomenio Anuol, e seus onexos, no decoíer do exercicio de
20 r5

CAPITULO IV
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÔES NA LEGlSLAÇÀO TRIBUTARIA

Seção lJnica
Oa Receita Municipal e dâs Alteraçôes na Lêgislaçâo Fiscal

Ar1. 33. No eloboroÇóo do pÍoposlo orÇomenlóíio poro 2015, observodos o5

disposlÇÕes do Lei Compemêntor n" l0l, de 2000, poro efeiio cle previsôo de Tecelo,
deveÍóo ser conslderodos os seguinles Íoiorês:

| - eÍeilos deconentes de olteroçóes no legisloçÕo;
ll - vorioÇôes de índices de preoos;
Ll - crêscirrenlo econômico;
. - e. o Jçoo do 'eceilo 1os L _i'r os _Íês or o.

Art.34. No ousêncio de porômelros ofuolizodos do Estodo de Peínombuco. podeíôo
5eÍ con5ideíodos índices econômicos e oulros porômelros nocionois.

AÍ1.35. A estimoilvo do Íeceiio poro 2015 consio de demonííolivos do ANEXO 02,

deslo Lei, conforme mêÍodologio e memório de cólculo que lniegro o Anexo de Metos
Fiscois deslo LDO. eloborodos consoonfe disposiçôes do legisloÇôo em vigor.

l'A eslimolivo de receilo que inlegÍo o ANEXO 02 desto LeíÍico porcl

CONDADO
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o Poder Legls oiivo. nos lermos clo or1. 12, § 3' dcr Lei Cor.plen]entor n" l0l, de 2000 (LRF).

§ 2'Poderó ser consideroclo, no orçomenlo poícr 2015, prevlsÔo de receiio com bose
no oÍrecodoÇÕo esiimodo clecorÍenle cle oieroÇôo no eglsLcrçÕo tribulório, lncusive
eílmollvo cle ocrésclmos no porllcipcrÇõo clo Municíplo no cllslrjbulçõo cle royoliies de
pelró eo.

§ 3' No proposicr oÍÇcrmenlório o morjlonie pÍev sÍo polo os Ieceilos cle opercrÇÕes cle

cré.jllo nÕo poderó ser superior oo dos clespesos cle cop to . nos lerrnoS do or1. 12, § 3" clo tei
cle Responsobi iclode Fisc,r .

Àr1.3ó. As leis reloiivos ds o leroÇôes no legisLoçÕo irlbuiárict que clepenclom cle

olendlrÍrenlo dos disposlçÕes dcr o Íneo ' b' do inciso I clo ort. 150 dcl ConsiiiuiÇõo Federol,
pors vigoÍoT no exercício de 2015. deverào ser opTovodos e pLrb iccrdos deniÍo do exercíclo
de 2014.

Ari. 37. Conslorao clos orçornentos os Íeceilos de ironsferênclos lnlroorÇomenlótios em
conlropcrrlidcr com os despesos lronsÍericlos no nrodo iclcrde de opLicoÇÔo 9l - ApllcoÇões
Dlrelcrs DecoÍentes cle OperoÇõo enie Órgõos Fund05 e Enlclcrclei niegronies dos
OrÇomenlos Flscol e clo Segurldode Socio.

Ari. 38. O monionie esilrnodo p,rrcr receilo de copilo. consionle nos oaexos deío LDO
poro 2015, poderó ser mocliflcoclo no proposicr orÇomenlórlo, poro olender pÍevisÕo de
Íepcrsses, deslinodos o avesl menlos.

§ l'. A execuÇôo do despeso cle que lroio o copul clesle orllgo Íico concliclonodo o
viobl izoÇôo clos lronsíerêncios clos recursos respecllvos.

§ 2'. OcoÍendo o slluoçõro previslo nô copul clesle orllgo, deveró hoveÍ juslificoÇaro

no mensogerr que ocompqnho o proposlo orÇomenlóTio poÍo 2015 oo Pocler legislotlvo.

Art. 39. A reestimollvo de recello no LOÂ poro 2015, por porle do Poder Legis olivo 5ó

seró perrnlliclo se comprovodo erro ou ornlssôo cle ordem técn co ou lego, conÍorme osSirn

deleínlno o § 1", do ort. l2 do Lei Complemenlor n'l0l, cle 2000, devidomenle
demonslrodo.

§ l'. PoÍo cumprimenlo clo cllsposlo no § 3" clo or1. 12 clo Lel Complemenicrr n'. l0l, de
2000, sÕo consldeloclos os receilos esÍlmodos nos onexos deslo Lei pcrro o exercício cle 2015.

§ 2' PoderÕo conslor do pToposlo orçornenÍório receilos provenlenles cle royo lies de
peiró eo em voor esllmodo cle ocordo corn o novcr recllsiribuiçÕo dos l.oníerêncios.
decorrenie de projelo em lron'riloçõo no Congresso Nclcionol.

4r1.40. O Poder Execuiivo poderó encorninhor oo PodeÍ Legislolivo projelos de lei
propondo o iercrçóes no egisloÇÕo, inc LJsive no que dÉpôe sobre iílbulos munctpos.5e
necessórios à preservoçóo clo equilíbrio dos conios públlcos, ô concessoo clo lusjiço fiscot, à
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eliciêncio e modeÍnizoçÕô do móquino orÍecododoro. olteÍoçôo dos regíos de uso e
ocupoÇôo do solo, subsolo e espoÇo oéÍeo, bem como oo concelomenlo de débiios cuio
monionte sejo inÍeÍloÍ oos respeciivos cusios de cobronço.

AÍ.41. os projelos de lei cle conces§ôo de onistio, rêmlssÔo subsÍdlo' créclilo
presurnldo, isenÇôo em coróteÍ nÔo geÍo, qLieroçÕo de o íquolo ou modlficoçÔo de bose

de cólculo que impliquem reduçÕo discriminodo de lribuios otJ confribuições, e ouiíos

benelícios que corÍespondom o lrolomenlo diferenciodo. deveíôo olender oo disposto no
orl. I 4 do Le; Complenenlor n'. l0l . de 04 dê moio de 2000 {Lei do Responsobilidode Fiscol).

Dêvêndo o receilo denLlnclodo ser coanpensodo sem ocomponhomenlo de eíudo cle

lnlpocto orçomenlórlo.

PoÍógroÍo únlco. Os projelos de ei oprovodos que Íesuliem em renÚnclo de íece 10 em
rozôo de concessÕo de incenlivo ou beneíício de nolurezo lribufóíio. fínonceíro, cíeditício
ou potrimoniol, ou que vinculem receilos e despesos. órgÔo5 ou fundos, deveÍõo conler
clóusulo de vigêncio de, no móximo,5 (cinco) onos.

Ar1. 42. Os iributos lonçodos e nôo oÍecododos, inscÍltos em dív clo oiivo, cu]os cuslos
poío cobronÇo sêjam sL.JpeíloÍes oo cred to iribuiório, podeÍõo ser conce crdos, medionie
outorizoçôo em lei, nôo se constliuindo como renúncio de receilo poro os efeios do
disposto no § 2" do ort. l4 do Leí Complemenlor n' l0l. de 04 de moio de 2000 e legisloçôo
oplicóvel.

AÍi. 43. Com vislos o osseguror o conhecimenlo do camposiçôo polÍimoniol o que te
retere o ori. 85 do Lei 4.320, de l7 de morço de l9ó4. o conlqbiidode reconheceró o olivo
reÍerenle oos créclltos Í butórios e nÕo ílbulórlos o receber. inc uslve o monionle dos tribuios
LonÇodos em 2015 e nôo oíecodcrdos oié o enceÍrcrmenio do exerc[clo. que serõo ]nscriios
em dívido oiivo no inicio de 20ió.

Porógroto único. O Seloí de lÍibuloçõo Íegislíoró em sislemo informolizodo os volores
lonÇodos e orrecododos e informoró mensolmenle o conlobilídode. poro pêímilir o
conhecimenlo dos créd tos o íeceber

411.44. O prodLJlo do receilo pÍovenienle do o lenoçõo de bens seró dest ôodo openos
àt despesqs cle copilol, nos hipóleses lego menle permllidos.

CAPITULO V
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Oa Execução da Despesa

AÍ1. 45. As despesos serõo execuiodos diretomenle pe o Adminislroçôo e/ou por rnelo
de rnovlrnentoÇÕo entÍe o Munlcípio e entes do FedeíoÇôo e eniíe enlidodes pÍlvodos ou
conSórcios públicos. por meio de tÍon5feíêncios e delegoções de execuçÔo oÍçomentório.
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nos teÍmos do Lei,

§ 1". Poro os eÍêiios dêsto Lel, eniênde-se por:

I execuÇÕo Íhico, o íeolzoÇôo do obTo, ÍornecirÍrento do bem ou prestoçÕo do
serviço;

ll - execuçÕo orçomenlóÍio, o empenho e o liquídoçôo do despeso, inclusive suo
inscÍiÇôo em reslos o pogoÍ;

lll execuçôo ,inonceiro, o pogomenio do despeso, inclusive dos reslos o pogor.

Arl.4ó. À execuçõo dcr Lei OÍçomenióícr e dos crédios odclonois oberios ou
Teobeúos no exercício obedeceró oos princípios conslilLJc ono s de legolidode, do
impêssoolidode, do morolldode, do publicidode e do eÍiciêncio do Adrninistroçõo Púb ico.

§ l'. A reolizoçôo de olos de gestóo orÇomenlório. finonceiro e poidmoniol, Íelotivo
oo exercício findo, nÕo serô permilido. excelo os regisÍos e ojusles poro Íins de eloboroÇôo
dos dêmonslroções conióbeis, os quois devêíôo ser eÍeiuodos ole o lÍigésimo dio de 5eu

enceÍornenlo.

§ 2". o óíqôo cên1ro responróve pelo coniob lidode do Município e pelo
consolidoÇôo dos conlor poÍo oiender oo dhposto no Lei Comp ernenlor n" l0l, de 2000 e
no legisloÇõo oplicóvel, estobeleceró procedimentos que deveíõo ser seguidos oo longo do
exeÍcício, sobretudo no mês de dezembro. poro que o processo dê encenomenio contóbil
de 2015 o( oro denlÍo dos pro7o. legoi..

§ 3". Os gesiorês dê funclos espêclois e enildodes do AdministroÇÕo D relo e ndirelcl
ojuslorôo o5 slíeiros de inÍormoÇôo poro que sejom conso idodos os conlos mun c po s

§ 4"- Poro otender oo disposto nos orligos 48 e 50 do Lei Complemenlor n" l0l, de
2000. o Legislotivo envioró o movimentoçôo do execuÇÕo oÍçomenlóÍio poro o Execulivo
consolidor e disponibillzor oos órgôos de conlíole e oo público, os dodos e inÍormoçóes de
íeceilos e despesos consolidodos do Municipio, envolvendo lodos os órgôos e enlidodes.

Seção ll
Das TransÍerênclas e das DelêgaÇóe3

Art.47. Poro ô entrêgo de ÍecuÍsos o consórcios públicos deverÕo ser ollservodos os
procedimentos relotivos ô delegoçôo ou descenlrolizoçôo, do foÍmo eslobelecido oboixo:

I o Lrlillzoçôo do moclolidode de oplicoÇôo '71 TronsÍerêncios o Consórcios
Públicos', quondo o lronsfêrêncio de recursos coÍespondo oo roie o pelo porie do enie oo

ll cl uiilizoÇào clo mocloliclode de opticoÇôo ,72 Execuçõo Orçqmenióro
Delegodo o Consórcios Públicos", conjugodo com o elemento de despero especÍfico que

o
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represenle o goslo efetivo, quondo do de egoçÔo de execuçÕo

§ 1". Troníerêncio, nos lermos do or1. l2 do Lel FedeÍoL n' 4324, de I 7 de morço de
l9ó4, corresponde o enlrego de ÍocurSot finoncelros o oulro enie do FedeÍoÇôo, cl

consórclos púb icos ou o enljdodes pÍlvodos.

§ 20. As iÍonsÍeíêncios de ÍecuÍsos obedecerÔo Ô closslflcoçóo orçomeniório
peÍtinenle, por meio dos seguintes elementos de despeso:

| - No elemenlo de despeso 4l - ContÍibuiÇÕes: poro líonsferêncios coíênies e de
copilol oo5 ênlês do FederoÇÕo e o entidodes pÍivodos sem fins lucrolivos, excelo poÍo os

seíviÇos e5senciôis e de ossislêncio sociol. médico e educocionol;

| - No e emenlo de despeso 42 - Auxíllos: pQro lronsfeÍênclos de copitol oos enles do
FêdeÍoÇÕo e o enfidcrdes privocios sem fins ucroUvos;

L -No eemenlo cle despeso 43 - Subvenções soclois: poro konÍerêncios às

enlidodes privodos sem Íins lucroiivos poÍo os servlÇos essenciois de osslstênc o soclcrl

medico e educocionol.

Ari.48. A ÍonÍeÍêncio de Íecursos poÍo consórcio pÚblico fico condicionodo oo
consórcio odotoÍ orçomenlo e execuçÕo de Íeceilos e despesoS obedecendo ôs normos

de direito finoncearo oplicóveis os entidodes pÚblicos, clossificoçÔo oÍÇomênlório
nocionolmenle unificodo e os disposiÇões do Lei Federol n' I L107, de ó de obÍildê 2005.

§ 1". Poío lronsÍerêncio de recursos de quê lrolo o copul desie orligo. o clossiícoçÔo
do rece to e do de5peso públlco do consórcio deveró monleí correspondêncio com os do
OÍçomenio do Mun cipio.

§ 20. O consóÍclo odoloÍó no exercíc o de 2015 os noÍmos uniÍicodot poro os enles do
FedêroÇóo estobelecldos peo Secretorio do Têsouro Nociono e odequoró teu slslemo

inÍoÍmotizodo oo do Município, poío prop cior o consolidoçÕo dos conios, poÍo olênder os

disposiçóes do or1. 50 e incisos do Lei Complemenior n' l0l , de 2000.

§ 3. Poío olendeÍ oo Sistemo de Acomponhomenlo do Gestoo dos Recu6os do
Sociedode - SAGRES. do lribunol dê Conlos do Eslodo de Pernombuco, o consórcro que
Íeceber Íecursos do Município envioró mensolmenle, em meio elekônico, em iecnologio
compolível com os sistemos de ;nÍormoçÔo do Preleiluro e do SAGRES, os dodos mensois do
execuÇõo orçomenlório clo consórcio, poro efeilo de consolidoçÕo dos conlos municipois.

Art 49. A deegoÇôo consisle no entrego de recuÍsos Íinoncelros o ouiro enle do
FederoÇÕo oLr o consórcio públlco poío execuÇôo de oÇóes cle responsobilidode ou

compelênclo do Munlcipio deegonle, obedecldo Ô eglsoçoo própdo e os designoÇões

estobe ecidqs neslo LDO, poro que o recebedor execule oçóes ern norne do lroníeÍdor
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dos recursos, obedecídos ds modolidodes de oplicoÇôo oboixo especificodos:

I - Modolldode 22: ExecuÇôo Orçomentórlo

ll - Modolldode 32: ExecuÇôo OrÇomentório

lll ' Modolidode 42: ExecuçÕo Oíçomeniório

V - Modolidcrde 72: ExecuçÕo OrÇomen1órlo

De egoclo o Lln ôo:

De egodo oo Eíoclo ou D. Fedeíoli

De egodo o Munlcipiosl

De egodo o Consórclos Públicos

PoíógÍoÍo único. Os bens ou serviços gerodos ou odquiridot com o oplicoÇôo dos
recuÍsos de que iÍoto o coput deíe ortigo peÍiencem ou se incoípoÍorn oo poÍirnônlo do
Município.

Art.50. Poderó seí incluído no proposio orçqmeniório poro 2016, bem como em suos

olieroÇôe9, doloÇôes o lílulo de ironslerêncios de rêcursos orçomêntórios o insliluições
privodos sem íins lucroilvos, nÕo peÍiencentes ou nÕo vinculqdos oo Município. o iíiulo de
conlÍibuiÇões, ouxílios orJ subvenÇôes sociois, nos ieÍmos do Lei, ê suo concessôo dependeró
cle oiendirnenÍo oos requislios exigldos nesio Lei.

Pcrrógrofo único. A concessÕo de subvenÇÕes dependeró:

I - de que os enlidodes beneÍicióíos sejom de olendimento diíeto oo público,
especio menie nos óÍeos de ossistênclo socio, soúde. educoÇôo e cu iLrro e esiejom
devidomenle regislrodoS nos lermoS do legiSloÇôo vigenie:

| - de que exislo leiespecífico crulorizondo o subvenÇôo;
lll - do existêncio de prestoçÕo de contos de recursos recebidos no exercicio

onierior, que cleveró ser encominhodo, pê o eniidode beneíiciório, oté o úllimo dio úlil do
mê5 de joneiro do exeÍcício subsequenle, oo setor finonceko do PÍeÍeituro, no
conlorrridode do poró1rcÍo único do ad.70 do Consliluiçôo Fecierol, com o redqçôo dodo
pelo Emendo Coníliucjonol n' l9198 e dos disposições do ResoluÇÕo T.C. N" 05/93 de
17.03.93. do líibunol de Conlos do Eíocjo dê Pernombuco e oiuolizoçôes poslenoÍesi

V - do compíovoçÕo, poí porle do lnstituiÇÕo, do seu reguor iuncionornenlo.
medionle oleslodo Íirmodo poa ouloridode compêteniej

V - do opÍesentoçôo dos respecilvos doclmenlos de consillu Çôo do ent dode, olé
30 de ogosio de 2015;

Vl - dq compíovoçÕo que o insliluiÇôo esló ern siluoçõo Íegulor peronlê o INSS e o
FGTS. conÍorrne oriigo 195. § 3', do ConsiituiçÕo Federo e peíonie os Fozendos Esloduol.
Federole Municipol, nos lermos do legisloçôo específicoj

VIL - de nõo se enconiror em sliucrÇôo de incrdlmplêncio no que se refeÍe o Presioçôo
de Conlos de subvençóes recebidos de órgôos públicos de quolquer esfeÍo de goveÍno.

AÍi. 51. Nq reolizoÇào dos oçóes de suo compelêncio. o Município podeÍó konsfeíir
recursos o iaslilu Ções pÍivodor rem fins llrcrolivos. desde que compolÍveis com os pÍogrom(]5
constonies do er orçorneniório onuol, med clnle convênio, ojusle ou congênere, pe o qLro

Iiquem cloÍomenie definidos os deveres e obrigoçôes de codo poÍle, o íoímo e os píozos
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poío pÍestoçõo de contos. bem como o cumprimenlo do objeto.

Ari. 52. É condiçÕo prellmlnor ô so ic toÇÕo dos recursot de que troto esio sessÕo, o
opresenloçõo de proleio insiÍuído com plono dê iÍobolho poro opicoÇào de íecuísos e
demois documenlos exigidos, devendo ser IoÍmolizodo em processo odminisholivo, no
reporllÇôo competenle, conlendo indicoçÔo dos resu lodos esperodos corn o reolizoÇÕo do
pÍojeio.

Art. 53 lnlegÍoíó o convênio, que íormolizoÍá o lroníerêncio de recursos, plono de
opicoÇôo, conformê disposições do orl. lló e § l" do Lei Federo no 8.óóó193 e suos

oiuoIzoÇÕes.

PorógroIo únlco. Sem prejuízo dos demois disposiÇôes legois e regulomenloÍes, consloíó no
p ono de tíobolho poÍo op iccrÇÔo dos ÍecuTsos, de que lrolo o copuÍ desle ortigo, objeijvos,

iusiificotivos e metos o serem olingidos com o utilizoçÕo do5 Íecursos e íespectivo
cronogromo de desembôlso.

Art.54. Tornbem serôo peÍmiÍldos reposses os insiituiÇôes privodos. sem Íins lucrolivos,
de nolurezo ortíslico. culluÍol e espoítívo, consoonÍe disposiÇóes dos oÍtigos 215 o 217 do
ConsllluiÇÕo Federol, otendidos or exigêncios deslo Lei.

AÍi- 55. As eniidodes privodos beneÍicrodos com reculsos públicos o quolqueí líiLr o
submêle. se-ôo ô fiscolizoçôo com o Íinolidode de se vêíifícor o cumpíimenlo dê melos e
objeiivos poro os quois receberom os recuTsos, bem como do cLJmprianenio lnlegrol de
lodos os clóusulos dos insÍumenlos de convênlo, olLJste ou reposse.

Ari. 5ó. As prestoçÕes de conlos, sem prejuizo de oulros exigêncios legois e
regu omeniore5, demonslrorÕo os origens e oplicoÇÕes dos recursos, curnprlmenlo dos
obieiivos e do execuçôo dos melos físlcos consionies do plono de lroboho e do
inskumenlo de convênio, Íeposse ou ojusle.

Sêção lll
Das Dêspesas com Pessoal ê EncaÍgos

Ari.57. No exercício finonc--iro de 2015, os despesos com pessool dos Poderes
Execulivo e Lêgislotivo observoíôo os disposições contidos nos oriigos 18, l9 e 20 do Lei

Complemenlor n" l0l, dê 2000.

Art. 58. No coso do despeso de pessoo chegor o uLiropossor o peÍceniuo de 95%

{novento e cinco por cênto) do limite do Recêí1o Coríenle Liquido. eslobelecído no ort. 20.

inclso lll, olíneo "b" do Lei Complemenlor n" l0l, de 2000, fico vedodo o Íeolizoçõo de
despesos com horo exlro, Íestolvsdos os óreos de soúde e educoçôo, os cosos dê
necessidode temporóÍio de êxcêpcionql inteÍesse público, oções de defeso civil ê de
ossi5iêncio 5ociol, devidomente justiÍicodos pelo quloridode compelenle.

.#.#t
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Ari.59. Fico ouiorizodo q revlsôo gerol dos remuneroçôes, subsídlos, provenios e
pensóes clos servldores otivos e lnoUvos clos Poderes Legls ollvo e Execuiivo. cuio percentuol
seÍó definido em lei especíÍico.

Art. ó0. A revisÕo do remLrneroçÕo dos serviclores e clos subsídios de que iroio o orl.37,
inclro X do ConstiiuiÇào do Repúbllco, poÍo o exercicio de 2015, seÍÓ ouloÍlzodo por le

específico, observodo o iniciolivo de codo PodeÍ. sempre no mesmo dolo e sem distinÇÔo

dc índices, consoonte inciso x do ôrt 37 do ConstiiuiçÔo Federql, ossim como o concessôo
de quolquer vonlogem de qLre iíoto o orl. ló9, § l', inclso do CoÍlo Mogno.

Art. ó1. Poro cumprimenio do disposlo no orl. 7', inciso lv e no ort. 37, inciso X do
ConsiituiÇôo Fêderol, o proposlo oÍçorneniório conie.ó moÍgem de exponsÔo nos despesos
de pessoo esiirnodo poro o exercicio de 2015, devenclo ser conslderodo no cócuo o
peÍcenluol de ocréscimo estobeleciclo poro o solóÍio mínimo nocionol do íeÍerido exercício.

§ 1". Nos projeÇÔes de exponsõo clot despesos de pessool que inlegrom o Anexo cle
Melos Fiscojs desto LDO. poro o solório mínimo em 2015 esllmo se o voloÍ de R$ 780,00

(Sêlêcenlos e oiienlo Íeois).

§ 2'. Pqío os despêsos quê jó esiejom previsios no moÍgem de exponsôo inc uído nos
doloções de pessool do LOA de 2015, de que Írolo o copul deste ortigo. nóo hoveíó
impoclo oíçomenlóíioJinonceiro o demonstÍoÍ.

§ 3'. Flco o PodeÍ Execuiivo ouiorizodo o conceder obono poro oiendimênlo clos

disposições do oÍ1.22 do Lei Federol n" 11.494, de 20 de julho de 2007, bem corno poro
pogor o volor do so ór o minimo definido no inciso V do oÍi. 7' do ConsiilLliçÕo Fede.ol. 01ó a
oprovoÇôo de lei mun c po coniemp ondo o reojusle.

§ 4'. Ôs obonos concedidos seÍôo compensodos quondo do concessôo de Íevisôo e
íeoju5te5, devenclo conslor os criiérlos nos ejs especíÍ cos que concederem crs rev5Õer e
reojusies.

Aí1. ó2. Podeíó hover exponsõo dos oçôes do GoveÍno Municipol que venhom o
lrnplicor em oumenio de despeso con'r pessoo, desde que sêjom respeiloclos os imlies
legois.

Arl. ó3. SeÍó opíesenlodo, rnensolmenle. o resumo do íolho de pogomenlo do pessool

do ensino, poTo exomê do ConseLho de Controe Socio do FUNDÉB, bem como os

demonstÍolivos de oplicoÇôo de recursos bimestÍqis, objêto do demonsirqtivo Anexo X do
Relolório Resumido de ExecuÇõo Orçomeniório, devendo hoveÍ íegistío, do enlrego pelo
Poder Execuiivo dos reÍêrldos documenios. em otos dos íeunióes do reÍêr do consê ho.

PorógroÍo único. A opresenloçôo do documenloçÕo de que iroto o copul desle
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orligo oo Conselho clo FUNDEB ocorreró o1é o úlilmo dio do mês subsequenie.

Ar1. ó4. Hovenclo necessidode cle reduÇÕo dos despesos de pessoo, pcrro olendimenlo
oos imiles eslcrbe eciclos no Lel CompemenloÍ n'l0l, de 2000, o Pocler Execulivo.
consoonte clisposlÇÕes dcr ConsililrÇÕo tedeío, odotoró os seguinles meclldos:

I e minoÇÕo de vontogens concediclos o servidores;

ll elÍn noÇÕo de despesos corn horos-exlrosi

ll exoneroçoo cle seÍvidores ocuponles de corgos em comissÕo;

lV - resclsôo cle conlroios de seÍyidores odm liclos em ccrróler lemporcrÍo.

PoÍógroÍo únco. As providênc os eslobe ecidcrs no copuÍ desle orllgo serôo
hormonlzodos corn os dlsposiÇôes consliiuc onols. especiomenie o orl. ló9, §§ 3'e 4" do
Con5lituiçÕo FecjeÍole do legls oÇôo perinenie.

Ârl. ó5. O MunicÍplo poderó lncluir no proposlo orçorneniório doloÇôo deíinodo oo
cusieio cle despesos com progromcr de demissóo volunióÍlcr de serviclores, quonclo o
despeso de pessocrl u kopossoT os llmiies eslobelecldos no Lei Cornp emenlcrr n". l0l, de 0,1

cle moio cle 2000, e clo formcr eslcrbe ecido em Lel Municipo específlco.

Seção IV
Das Dêspesas com Seguridade Social

Ari. óó. O Município no suo óÍeo de cornpetênc cr, llorcr cLJrnpÍlmenlo dos dlsposlçôes
do ori. 194 do ConstlluiÇôo Federo, reollzoró crÇÕes pcrro crssegL-rror os d reitos reloilvos o
soúcle. ar pÍevidêncio e ar ossislêncio soclol.

Subseção I

Das Despesas com a Previdência Social

Arl. ó7. Serõro nc uídos cloloÇões no orçomealo de 2015 poro reolizoÇôo de despesos
em fcrvor do previdêncio sociol, clevendo os pogomealos dos obrlgoÇôes polÍono s ern
Ícrvor do Reginie Gero cle Prev dêncio Sociol (RGPS) serern feilos nos prozos eslobelecldos
no eglsoÇÕo vigenle, junÍomenle coTn o vctloT clos conirlblrlÇões Íetldos dos servidores
rnunicipols.

§ 1". O empenhomenlo dos despesos com obrigoÇóes poÍonoú seró esllrnollvo porcr
o exercíclo, por compeiêncio, deyendo hoveÍ o processomenlo clo iqu doÇÕo em ccrclcl
mês de cornpeiênc cr, de ocoÍdo com o legls oÇaro previclenclório.

§ 2". Respeiloclos
obrigoçoes pcttÍonois os
servidores 5egurctdos.

os dlstrosiçôes do egls oçÕo específico. serôo declLrzldos clos
vcr oTes dos beneficios pogos direlornenie pelo Município oos
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Aí1.73. Os relolóÍios e demonslÍotivos exigidos pelo legisloçôo vigente serõo
publicodos pelo geslor do RPPS, nos dolos especificodos em lei e regulomenlo.

At. 74. A orçomenio do fundo de previdêôclo poderó niegror o proposlo
oÍçomenióíio poÍ meio de unidocle gesloro supeívitionodo.

Art. ó8. o Poder Execuiivo poderó ossumlr, eTn nome do MunicÍpio, obÍigoÇôes
prevldenciórlos em fovor do Regime Gerol de PÍevidêncio Sociol IlNSS), de responsobilidode
do AdminislíoçÕo Direio e lndiíeto, com pogomenlo por meio de débito em conlo do
fundo de PoÍticipoçõo dos Municípios lFPMI.

PorógroÍo único. Flco focullodo oo PodeÍ Execullvo reolizor pogornenlos dos

conlrlbulÇóes pÍevidenciórios mensols por meio de débito ouÍomólico no conlo do Fundo

de PorticlpoÇÕo clos MLrnicípios (FPM) pdro o NSS

Art. ó9. SeÍó permitido o inclusõo nos poÍcelomentos de obrigoçôes previdenciórios do
Poder Legislotivo desde que os pogomentos mensqis sejqm compensodos nos íecursos
repossodos ô Cômoro, poro nôo extropoloí o limlle cle que lroio o ort. 29-A do ConstituiÇôo

ÀÍ1. /0. O Municipio poderó conlrotoÍ servíÇos de consullorios e ossêssorios, conióbeis.
Iinonceiros, oluoriois, previdencióÍios e iuÍídicos poío o Regime Próprio dê Píevidêncio Sociol

- RPPS,

Aí1. 71. Serào ncuídos doloÇôes no orçomenlo de 2015 poÍo reo izoçÕo de clespêsos

com cobeíiuro de délicit e porsivo oluoÍiol do Regimê Píópíio de Previdêncio Sociol IRPPS).

vinclos de exeícicios onteÍioÍes.

Arl 72. O Reglme PÍóprlo cle Prevldênclo Soco seró estruiurodo de ocordo con'r o
iegls oÇôo vlgente, especio menie no loconie o conlobl dode prev denclório nos lermos do
egls oçôo oplicóvel o rnoiérlo.

PoÍôgroÍo único. AdoloÊse-ó o conceiio de Receilo lnfro'OÍçomenlóÍio poro
conJroportido dos clespesos reolizodos no Modolidode de Apicoçôo 9l-Aplicoçôo DiÍeiq
Decorrenle de operoÇÕes ente Órgôos, Fundos e Enlidodes ntegronles dos Orçornenlos
Fiscois e do SeguÍ dode Socio '. conforme conslcr ncr Poriorio Inlerminislerio n ' ó88. de l4 de
oulubío de 2005.

Subsêçõo ll
Das Oêspêsas com Ações e Serviços Públicos de Saúde.

Ari.75. Aém dos disposiÇões espec ficoclos no Conílluiçào do Repúbico, no Le
Fecleíol n'8.080, de 19 de seiembÍo de 1990 (tei do Proieçôo e Recuperoça,o do Soúde) e
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Legis oçÕo opllcóvel, o geslôo de soúde, lncluindo o poneiomenio e orgonizoçÔo dos
oÇôes púb icos de soúde no ômbllo do Município obedeceró ô regulomenloÇôo naclonol
eslobelecido pelo DecÍêto n' 7.508 de 28 dê junho de 201 L

Ari. 7ó. Poro oiender oo dhposlo no Lel 8.ó89, de 27 de julho de 1993, com o redoÇõo
dodo oo oÍi. 12 peo Lei Federol n" 12.438, de 0ó de julho de 201 l. o gestor de toúde
opresenloró, trimeslrolmenle, em oudiêncio público, no Cômoro de VeÍeodores. relotório
circunslonciodo referente o suo oiuoçÕo noquele periodo, devendo dilo íelolório deslocoÍ,
dentre oL.Jiros, iníorrnoÇôês sobre monionie e Íonie de recursos op icoclos, oud lorios
concluídos ou iniciodos no perÍodo e oieÍio e pÍoduÇÕo de serviÇos no rede ossisiencio
pÍóprio, conhotodo e conveniodo.

Art. 77. O Poder Executlvo disponiblizoró oo ConsêLho MunicipoL cle Soúcle, oos órgôos
de Conkole Externo, publicoró em locoi visível do píédio do PreÍeituío e eniregoíó poro
publicoÇÕo no Cômoro de Vereodores o Demonslrolivo Anexo Xlldo Relotóíio Resumido de
ExecuÇÕo OrçcrmeatóÍio, poro conheciTnenlo do opicoÇÕo de recursos em oÇÕes e
serviÇos públcos de soúde.

Art.78. Compete oo Conselho Municipolde Soúde Íegislíor em olo o recebimenlo dos
demonírotivos conlóbeis e finoncekot cltodos no coput desle orligo e eÀominor o
desempenho do geíÕo dos progrornos de soúde êm execuçÕo no Municipio.

AÍi. 79. lntegíoró o preíoçôo de conlos onuol o ReloióÍio de Gestôo do Soúde e
dernois disposlÇões conUdos no legis oÇóo perlinenie.

Arl.80. O Porecer do Conselho Municipol de Soúde sobre os conlos do Fundo seÍó
conclusivo e fundomenlodo e emilido denÍo de l0 (dezl dios opós o recebimenlo do
p'eslo óo dê.or or do F ,1oo M-r'- po de SoLcle.

Ari. 81. O Gêsioí do Fundo Municipol de Soúde elobororó o progÍomoÇôo ÍinonceiÍo
do Fundo execuioró o orçomenlo, emllÍó bolonceles de recellos e despesos.
niensolrnenie, e doró conheclmento oo Conselho M!írc po de Scrúde

Subôeção lll
Das Despesas com Assistêncía Social

Arl.82. Poro olender oo disposio no ort.203 do ConsliluiÇôo Federol o Municíplo
píestoró ossisiêncio sociol o quem delo necessilor. nos lermos do legisloçõo oplicóvel.

Art.83. ConsloíÕo clo orçornento doloÇôes deslinodos o dooÇôes e execuçaro cle
pÍogromos ossislenciois. Íicondo o concessóo subordlnodo ôs Íegros e crilérlos esiobe ec dos
em leis e íegulomenlos especíÍicos locois, poro olendimenlô oo disposlo no ort 2ó de Lei

Comp emenloÍ n' l0l , de 2000.

Art.84. A5 oçôes pÍioritórios no óíeo de ossislêncio estÕo evidenciodos no

-rre Prefêlturs Íruílclpal do Condad;
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Seção V
Das Despesas com lvlanutênção e Desenvolvimento do Ensino

AíÍ.85. A reo izoçÔo de despesos com TnonLJlenÇÕo e desenvolvimenio do enslno

obedeceró ôs clisposlÇÕes do ConsliluiçÕo do R epÚb ico, clos eis federois n". 9 394 (Lel de
Direlrizes e Boses clo Educoçaro), de 20 de clezembro cle 199ó n'll 494 (tel do FUNDEB), de
20 de junrro de 2007, n" I L738 (Lei do Piso Solorio dos ProÍessoÍes), de ló de julho de 2008 e

legis oçÕo IocoL perlinenle.

Art.8ó. lntegÍoÍó à presloçÔo de conlos onuo o Re cllórlo de GeslÔo do EducoÇÔo

Bósico e demois disposiÇôes conlidos no ori.27 clo Lei n". ll.494 de 2007 e normos

e5icrbeLeciclos pelo Tribunol cle Conlos clo Eslodo aie PeÍnombuco.

Ar1. 87. As prestoçôes de conlcrs de recursos do FUNDEB serÔo nslrLrídcrs corn poTece

do Conselho cle Conirole Socio clo Fundo, devendo o refeÍdo porecer, Íundomenlodo e

conc Lrs vo, ser opresenlodo cro PodeÍ Execullvo no prozo esiobe ecido no poÍÓgrclfo Ún co
.lo.ríl.27do Lei FedeÍo n" I 1.494, cle 20delunhode 200/.

Ari. 88. Os regislros conióbels e os clemonslTotivos gerenciois mensois, oÍuolzodos,
íe oilvos oos recuTsos repossodos o conlo do FUNDEB, osslm como os leÍeTenies os clespesos

íecrllzodcrs, flcorÔo pelmonenlemenie o clitposlçÔo clos órgÓos cle conlrole, especiolmenie
do Conselho de Contro e Socio do FUNDEB, nos termos do orl. 25 dcr Lel n". I 1.494. de 20 de

l!nho cle 2007.

Ar1. 89. Seró opresenlodo cro Conselho de ConÍo e Soclol do FUNDEB o presioÇÕo cle

conlos onuo Teferenie os receilos e clespescts com monulenÇÕo e desenvovirnenlo do
ensino, devendo o conse ho oprecior e ernltir poíecer clenlro de l0 (clez) dlos Úieis, o conlol
do dolo clo Íecebimenio clo pÍeÍoçÔo de conlos.

AÍ1. 90. O Poaler Execrrilvo disponibiLizoró oo Conseho cle Conlrole Soclo do FUNDEB.

oos órgôos de Conlíole ExleÍno e pubicoró em oco visível do Préclio clo Prefelluro e

eniregoró poro publlcoÇoo no Cômoro cle Veleodoíes o Demonslroilvo Anexo Vl do
Relcilório Resumldo de ExecuçÕo Orçomenlorlo. poro conheclmenio clo oplcoÇÔo .le
TecuTsos no en5ino.

Seção vl
Dos Repasses de Recursos ao PodêÍ Legislativo

Arl. 91. Os reposses de recursos cro Pocler Legislcrlivo serôo Íeilos olé o alio 20 (v nle) cle
codo mês, nos lermos dos orligor 29-A § 2", inciso I e ló8 clo ConsiiiulÇóo Fedeío .

Porógroio únlco. o reposse clo cluodéclmo clo mês de joneiro de 2015 devenclo seí cle
(dez por cenio)moior que o proporÇôo ullizodo no mês de clezembro de 201.1.
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Seçào vll
Das Despesas com Serviços de Outros Governos

ArÍ.93. PodeÍóo ser incluídos dotoçôes específicos poro cusleio de despesos
íesullonles de convênios, poclos formois e termos dê cooperoçÔo, no oÍçomenlo de 2015,

poro o cusielo de despegos reÍeÍentes o otivldodes ou servlÇos própÍlos de oulros goveínos.

a'fi@
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devendo ser oiuslodo. o portiÍ do mês morço de 2015, evenruol diterenço que venho o seÍ

conhecido, poto mois orJ poro menos, quondo lodos os bolonços esliveíem enceÍodos,
publlcodos ê colcuLodos os vo oles exolos dos Íontes de receilo clo exercíclo onierior. que

foÍmom o bose de cólculo estobelecido pelo oíi.29_A do Constituiçôo Federol, poro os

reposses de Íundos oo Poder Legislolivo em 2015.

Ari. 92. À Cômoro cle Vereodores envioíó o PÍefeliuío cópia dos bo onceie!
oÍÇomeniórios, oté o decimo dio do mês subsequenle. poro êfeilo de pÍocessomento e
consolidoÇõo por compelêncio, oo bolonço gêrol cio Município. em cumpÍimênlo dos
dlsposiçôes do oÍ. 50 do Lei Cornplemenior n" l0l , de 2.000.

S.ção Vlll
Das Despesas com CultuÍa e Esportes

Art- 94. ConsloÍôo do oÍçomenlo dotoçôes desÍ nodos oo pqirocín o e ô execLJçÕo de
progromos culluÍois e espoÍlivos. ficondo o concessóo de prêmios suboídinodo ôs regros e
critérios eíobelecidos em leis e regulomenlos específicos locois, poÍo olendimenio oo
dlsposto no oí. 2ó cle Lei Cornplemenlor n' l0l, de 2000.

Art.95. Nos progíomos culluÍois bem como em progíomos reolizodos direlomenie pelo

AdministroçÕo Municipo, se incluern o potÍocÍnio e reolzoÇào, pe o MLJnicip o, de
fesl vldodes civ cos, folclóÍlcos. irodlclonols e ouÍos rnonlfeíoçôes cu iLrrols, inc uslve quonio
o volorizoçôo e dlfusôo culluÍol de que líoÍo o orf- 215 do ConslituiÇào Federol.

Ari. 9ó. O prolelo destlnodo o recrllzoçÕo de evenlos seró e oborodo nos terrôos do
legisioçÕo vigenie. conieró memoriol descritivo, delolhomenio de serviços. moniogem cle

eskuiuÍos, especificoÇõe5 lécnicos e eslimolivos de cuíos, bem como cronogÍomo Íísico-
flnonceÍo cornpolível corno os prozos de llcitcrçõo, de conkoloçÕo e de reo izoçôo de
iodos os elopos necessórios.

Art.97. O Município lombém opoioró e inceniivoró o dêsporlo e o lozer, por meío do
execL.Jçero de progromos específlcos de ocordo com os dlsposiÇÕes clo ort. 217 do
Constituiçõo Federol e regulomento locol.

Seção lX
Dos Créditos Adicionais

qi
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ArL 98. Os crédllos crdicionols, especiois e sup emenlores, seTÔo oulorlzodos peo
Cômcrro de VereodoÍes, por rneio de Lei, e ,rbeÍios por Decrelo ÉxecL,l vo, poclenclo hoveÍ
ironsposlÇôo cle umo colegorlo econômlco poro oulro, obseÍvodos o9 dispôsiÇÔe5 alo Lei

t-o-ol '4.J.0ô4ôo.oi7o oó po ô oô.

Arl.99. Consiclerom-se recuTsos orÇomenlórios poro eÍelo de oberluro cle crécliios

odicionols, especicris e sup emenlores, oLriorizcrdos no formo do o.i. 98 cleslo lel desde que
nÕo compromelldos, os seguinieS:

slrperóvli flncrnceiro opuroclo ern bcr onÇo poirirnonio do exerciclo onlerior;
I Íecursos provenlenles de excesso de orrecoclcrÇaloi
ll recursos resu lonles de crnLJ crÇÔo porciol ou loiol cle doloçÔes orçomeniÓrios ou

oo '^o,o od o1o' oL ôioclo -r -i
proclulo de operoçÕes de créclllo oLriorizodos, eTa Íormo que jurlclicomenie

oo Poder Execulivo reollzó- os, lnc uslve Íinonclorôentos corn recursos plovenienles
pe o PMAT. PNAFM, PROV AS e oL-rkos;

Tecursos provenienles de lroníerêncio5 à conlo de fund05, poÍcr crpllcoÇôo ern
despesos o corgo do própr o ÍLrndo;

V recursos provenientes cle konsfeÍênclos vounlÓrios resuionies de convênl05,

ojusies e oulros inslrumenlos poro reollzcrÇõo de obros ou oçÔe5 eSpecíf ccls no Municíp o.

Ari. 100. As so icilclÇôes oo Poder Legislolivo, cle ouiorlzoÇÔes poÍo oberiuro cle crédllos
odicionois conlerôo os inÍoÍmcrÇôes e os cleTnonslroiivos exiglclos polo o mensogem que
-. .o.-]i.l c o pro--lo d- l-io on-r or o

Arl.l0l. As proposlos de modlficclÇões do projelo cle ei oÍÇclmenlórlo, bem corno os

projelos cle crédilos odicionols, serÕo opresenloclos com cr foÍmo e o nível de delo hclmenio
o5 clemonsircrlivos e os lnformoçôes eíobelecidcrs poro o olÇomenio.

AÍi.102. Dlrronie o exercíclo 05 pÍojeios de Lel. envlodo5 o CÔmoro MuniclpoL cle

VeÍeodoÍes, desiinoclos o obeTluTo de crédiios especiois, inc LJlrÕo os mocliflcoÇÔes
perllnenles no P crno P LJrionuo, pclro cornpollbillzcrr o execL.rÇÕo clos progíorncrs cle governo
envo vidos, con'r o execuçÕo oÍÇoraenlório respeclivcr,

Art. 103 Os cré.llios odlclonoÉ especiols ouloTizodos nos Ú llmos 04 lqlolro) mese5 alo

exeÍcício de 201 4 poclerÕo ser reoberlos em 201 5, oté o irn ie de seus soldos e incorporodcs
oo orçornenlo clo exercício, corlsocrnÍe § 2'do ort ló7 clo ConsliiulÇÕo FederclL.

Ârl.l04 Denlro do rnesmo gíLrpo de clespeso e no rnesmo unlclcrcle, por meio cle

Decrelo, poderõo ser renronejodos scrldos de eemenlos de despeso, sem oneÍor o
percenluoi cle suplerrenloçõo.

Arl 105. Hcrvenclo necessidcrde cle supleanenioçÕo de dotcrçÕe5 dcr CôrnoÍo Munlcipcr.
eslo soliciioró poÍ ofíclo oo Pocler Execulivo, que leró o prozo móxlmo de l0 ldez) dlos úleis

i.}#ry
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poro obrir o crédlio por rneio de Decrelo e comunicoÍ ô CômoÍo de Vereodores,

PoÍógrcrÍo únlco. O Pocler

suplemenicrdcr, como oquelcr que
quondo do so iciloÇÕo cle oberluro
cleie orilgo.

Legis olivo indlcoró lonio o doioÇÕo que seÍó
seró onu odo no Orçomenio do Cômcrro Municlpol,
de créclllo od clonol oo Execuilvo, nos lermor do copul

Ar1.l0ó. Os créclilos exlroordinórios sôo deíinodos o despesos urgenles e irôprevislos

em coso cle co omldode público e sêÍõô obeíios por Decrelo do Poder Execulivo, que de es

doró conhecimenio oo Pocler Legis oilvo, nos leTTnos clo oÍi. 44 dcr Lel Feclercl n". 4.320, de
t9ó4.

PclrógÍofo único. Os cíédilos exlroordinórlos, respeilodo o legis crÇÕo Íederol perlinenle,
nôo clependem cle recursos orçomen1óí os pcrÍcr suo crberluro.

Arl.l0l. O Poder Execulivo, oÍovés clcr Secreiqro compelenle, cleveró olender no
prozo de l0 (dez) dlos útels, conlodos do dolo clo receblmenlo, ôs so iclloÇôes cle

lnÍorrnoÇôes relollvos às colegorios cle progromoçôo expllcitodos no projelo cle le que
soicilor crédilos odlcionols, Íornecendo dodlr5 que jL.rsiifiquem os voLores orçodos e
evlclencleni o oÇôo do governo e suos melos o serem otlngidos,

Arl. l0B. Poro reo izoÇÕo dos oÇôes e servlÇos púbicor, incusive oqueles clecorrenleS
clos oÍiigos cle n' 194 o 214 do ConsliiuiçÕo Federo, pocleró hover compênsoÇôo enÍe os

orçomenlos fiscol e do seguriclode soclol, por raelo de creditos oclicionois com Tecursos de
crnuLoçÕo de cloioções, respeiiodos os lirniles consliiuclonois.

Ar1. 109. Hovendo mudonÇci no esiruiurcr crclrnin slroilvcl que ienhcr sido oulorizodo pe o
Cômoro de VereodoÍes, por melo de Le, Íiccr o Poaler Execuiivo ouloÍizcrdo o emcinejol
lronsferir, lron5por ou ullizor, loto ou porclo menle, doloçôes orçorneniórios conslonÍe5 no
orçomenlo poro o exercíclo de 2015, ou em créclilo especlo, decorrenles clo extinçôo,
lronsferêncio, incorporoÇào ou desmembrornenio cle órgôos e eniidocles, bem como de
olleroçôes de suos compelênclos ou crlrlbulÇões.

PoÍógrcrfo únlco. No lronsposiÇõo, tronsÍerênc cr ou remonejornenio cle que koio o
copul poderó hover reojusie no c ossiÍiccrÇÕo funcioncr, respe lcrdo o normo conlido no
Monuo de PÍocecllmenlos OÍçomenicrrios. oprovodo pelo Porloío Conjunlo STN/SOF n" 02.

de l3 cle juiho de 201 3 e o clossiflcoÇÕo f unclono eslolle eciclo no Porlorio MOG, n' ,12, de
1999 e suos olucrlizcrçÕes.

Seção X
Do Apoio aos Consêlhos e TransÍerências de Recuísos aos Fundos

Àr1. ll0. Os Consehos e Fundos MLJnic pctls 1eíÕo oçÕes cusleodos pelo Muncípio.
desde que encqminhem seL-rr p onos cle lrobo ho e/ou propoíos orçomentor.r5 porajo !
indicondo os progromos e os oÇÕes qLJe deverÕo ser execulodos, poro que sejom inc uíclos

Prefqltuí? l,|unlclpôl do Côndadoffi
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nos projeios e oiividocies cio oÍÇcrnnento municipol, clcr foÍmo previslo nesio el e no

egisloçÔo op icáve

PoÍógroÍo único. Os pLonos cle ÍobcrLho e os orÇomenlos pcrrclois de que lrolo o ccrpLrl

desle ortlgo deverÕo ser enlregues o1é o dlo 05 cle selembro clo exeícício. polcl que o Selor

de OrÇomenlo clo Pocler Execulivo ÍoÇo cr conso doÇaro n,r pÍopoío orÇomenlório do
exerciclo subsequenle.

Art. lll Os reposser oos Íunclos lerÕo desilnoÇôo especíJico porcl execuÇÔo dos
píogrcrmos, projelos e ollvidodes conslonies do orçornenio, cobendo oo gesior irnp clnlclr o

conlobiliclode, ordenor o despeso e pTesioÍ conÍos ctos órgàos cle conlíole.

§l'Os reposses de reculsos oos funclos serôo Íeilos de crcordo corn progromoÇaro

finonceircr, por rnelo de tron5Íerêncio iniÍcrorÇornenlóÍ o.

§2". E vedodo ô vincu oÇÕo de Íeceito ou despescl, ressolvoclos os disposiÇões clo orl
1ó7, inclso V do Conslilulçôo FedeÍol.

Arl. 112. Õs geslores de íundos píesiorào conlos oo Conseho cle Conlroe Socol
respecÍlvo e oos órgÔos de coniro e exierno nos lermos do legis oÇÕo opllcóve .

- § lo Os gesiores clos Íundos opÍesenicrraro oos Consehos, ote 30 (trinlo) dios opós o

- encerromenlo cle codo mês, clemonírolivos do execuçÔo orçomenlórlo do Íundo
resPecllvo.

§ 2o. Os conse hos reunir-se-Õo regLr crrmenie e encominhorôo cópio dos olcls ,ro Pocler

Execuilvo e oos geslores de Íunclos, no pTcrzo móx mo de 5 (cinco) dios Úteis, opo, o reuniÕo
poro que cópio clos olos lnlegÍe os presloçÕes de conlos que serôo encoTn nhodos oos

órgóos de conlrole.

§ 3". Os poreceres de conse hos 5obÍe os plesioÇÕes de conlo5 5erôo Íunclomenlodos
e aleverero opinor objelivoÍnenie sobre crs conÍos opresenloclos, clevenalo ser emiiidos, no
pÍozo móxlmo cle l0 (dez) clicrs úies opós o recebimenlo do presloçÕo de conios e

expeclldos cópios oulênicos cro PodeÍ Execulivo e oô geíor de Íunclo, poro
enconrlnhomenlo oos órgdo5 cle coraío e inierao e exieÍno.

§ 4'. A oÍn ssÕo cle presioÇalo de conlos por porle do geslor clo fundo inipico ern
tomodcr de conlos especio, no formo dar ei ou de regu ornenlo.

Arl. I 13. O Orgõo Cenlrol cle Conlro e nlerno clo Municíplo ocornponhc|o o eiecLrÇÕo
orÇomeniório dos Íundos especois exlsienies no Município, nos lerrnos do leglsoÇÕo
perilnenfe, crsslm como o envlo cr Conlobiliclocle Gero do Municíplo cios dodos e
lnformoÇôes em nielo eletrônico poro disponibiizoÇôo o socledoale e oos órgôos de

li ffiW*wç&:
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Sêção Xl
Da Geração e do Coniingenciamento de Dêspesa

AÍ1.114- Considero-se, poro os eíêitos deslo Lel, obrgolórlo e de coÍóier conlinuodo o
despeso, decoÍenie de Lei, que fxe poro o Município o obrigoÇÕo egol de suo eÀecuçoo
por período superioÍ o dois exeÍcícios.

Art. I 15. O Demonstrofivo do Estimotivo do lmpoclo OíÇomêntório e Finoncêiro relotivo
ô geroçÕo de despeso novo, poro olendimenlo dos oíligos l5 e I ó do Lei Complementor n"
l0l, de 2000, seró pubicodo do Íorrro definldo no olíneo'b' do lnciso l" do orl.97 do
ConstituiÇõo clo Esiodo de Pernombuco.

§ l' A coniobiidode leró o prozo de l0 (dez) dios úie s poro prodLrzlr os demonskoiivos
de impocto oÍÇomentóío e finonceiro, depoas de solicitodo o estudo de pÍojeçÕo do
despeso novo e de indicoçÕo dos fonles dê recursos respeclivos, devendo ser infoímodos
pelo órgôo soliciionle os voloÍes necessóÍios ô íeolizoçôo dos oÇôes que seÍÕo execulodos
por mêlo do progromo novo, poro paopiclor o monlogem do eslruiuÍo cle cólculo do
impocto.

§ 2' dêniico pÍqzo, oo do § 1", ieró o setoÍ de ÍecuÍsos humonos poro disponib lizoí

Íolhqt de pogomenlo simulodos que rnskuiíõo cólculos de estudo de impocto orçomentóíio
e finonceiÍo poro eíeilo de onólise de íellexos de ocréscimor no despeso de pessool no
hipóiese de concessÕo de Íeojusle soloÍiol.

Àrt. lló. As entidodes do odminlsiroÇôo indlrelo e os fundos disponiblizorôo doclos,
demoníÍoiivos e lnformoçôes conióbe s o Conlobilldocle Gero do PrefeiÍurcr poro efeiio de
consolidoçÔo, dê rnodo que possom seT eniregues nos prozos egois, TeLotóÍos one^o5 e
demoníÍoções conlobeis ôs instiluiçôes de controle exteíno e sociol.

Art. l17. O OígÕo CenÍol de ConlÍole lnteíno conleriró o exolidõo dos dodos e
nformoÇÕes de qLre iroio o ori. I I l, osslm como o cumpílmenlo dos prozos.

Ar1.ll8. Anlecede o geroÇÕo de despescr novo o publlcoçÕo de demonslroiivo clcl

esliri'rotivo do impocto orçomenlório e Íinonceiro, poro oiendimenlo clo disposto nor orllgos
l5 e ló do Lei complementor n' l0l. de 2000.

Arl. l19. Poro eleito do dispoío no § 3" do or1. ló dq Lêi ComplemenloÍ n' l0l. de
2000. sÕo consideÍodos despesos iíÍelevonles oquelos que nÕo excedom os limiles
estobelecjdo no incro I do orl.24 do Lei Federol n" 8.óóó, de 21.0ó.93 e oiuollzoçÕes
posteriores.

Ari- 120. Poro cumpdmenÍo do disposto no qri.9" do Lei Comptemenlorn" I0t, de 2000,
os Podêres do Municípío, poÍ oto píópÍio e nos montonies necessórios, nos trinto dios
subsequenles, delerminoíõo o limiloçôo de empenho e o movimenloçõo linonceiro, em
peÍcenluois pÍopoÍcionoh ôs necesSidodes. conforme jusÍiÍicolivo conslonle do oto
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esPecífico.

Art.l2l. A imiioçõo clo empenho ou de despeso deveró seí equlvo eniê oo do
difeÍenÇo enire o íeceito orrecododo e o previsto poro o bjmeske.

Art.l22. Noo sôo objeio de imiloçôo ôs despesos que constiluom obrigoÇôes
consi tucionoh ê legois do MunicÍpio, inclusive oque os clesilnodos oo pogomenlo do serv Ço
do dívido, senlenÇos judiciois e de despeso com pessool e encorgos sociois.

Arl.l23. Hovendo olienoçóo de bens seró oberlo conlo especíÍico poro Íecebimenio e
rrovimenloçôo dos recursos, que serÕo desiinodos openos ô reo izoçôo de despesos de
copilol, nos lermos do ort. 44 do Lei Cômplemenloí FedeÍol no l0l, de 2000.

CAPITULo V]
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Seçâo Unica
Da ProgÉmaçáo FinanceiÉ

AÍ1-124. Ate lrinlo dios opós o publicoçôo do LeiOíÇomentóÍio Anuol de 2015, o PodeÍ
Execulivo e5lobeleceró à progromoÇôo ÍinonceÍo, o cronogromo de de5embolso, os melos
bimensols de orrecocloÇÕo e pub icoró o quqclro de deio homenio clo despeso.

§ 1". O Quodro de Delolhomenlo do Despeso discriminoró o noluíezo oié o elemenlo
de despeso, de crcordo com o c ossiíicoÇóo nociono menie uniflcodo e cle conformiclode
com os gÍupos de clespeto de codo cloioçõo.

§ 2'. O Decreto que oprovor o progromoçôo ÍinonceÍo reíó inslruído com o ndlcoçÕo
do melodoogio ulillzodo poro eoboroÇôo dos demonsirctllvos que inlegTorern o
progromoçÕo.

Ari. 125. Os ÍecuTsos legolmênle vinculodos o fino idodes específicos serôo op icctdos
openos no oiendlmenlo do objeto do suo vinculoçdo, olndo quê em exercicio diveÍso
doquele que oconer o angíesso.

A11. l2ó. Ocorrendo ÍruíroÇõo dos anelos bimeatols de orrecodoÇôo, ou sejo, receito
onecododo olé o bimesiÍe inÍerior ô pÍevhÕo oplico"se ôs noÍmos eslobelecidos nos oriigos
ll5 e I ló deslo Lei-

Arl. 127, SerÕo conslderodos egos os clelpesos com muios e juros peio eveniuol
okoso no pogomenlo de compíomissos ossumidos, motivodo poÍ insuficiêncio de têsourorio.

CAPÍTI]LO VII
DA FISCALIZAÇÂO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Â
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Da Fiscaiização

Art. 128. A flsco izaÇôo do Município será exercldo peLo Pocler Legislolivo Municipo,
meclionle conlrole exlerno e peo sislemo de coniro e lnterno do Poder Execulivo,
consoonle clhposiçôes do oÍ1. 3l e § § I ' e 3' clo ConÍiiuiÇoo Federol.

Arl. 129 O Coniroe exlerno do Cômoro Municipo seró exeÍcíclo corn ô ouxíio do
Tribuno cle Conlos clo Estoclo cle Pernornbuco, aos ieímos dcr ConíliuiÇÕo Federo, do
ConsliluiÇôo clo Eíodo cle Pernombuco, do Le OrgÔniccr do Munlcípio e do egisoçôo
inftcrconsl iuclon,r periinenie.

Seçôo ll

Dos Prestoções de Conios

Arl. 130. A presloÇôo de conlos clo PodeÍ Execuivo, re crilvo cro exeÍcÍcio cle 2015.

pcrro criender cro oÍi.50 do Lel Compôrnenlor no l0l, de 2000 e d;sposÇÕes dcr Le Eíoduo
n" 12.ó00, de 2004, 5eró opresentodo, ole o dio 30 de morÇo de 201ó, oo Pocler Legls olivo e
oo Tíbuno de Conlos do Eíoclo cle Peín,rmbuco, composlo do clocurnenloçaro e dos
dernonsiroçõe5 conlóbeisl

do Poder Ex,-culivoi
I de Íormo conso iclodo clo Município, incluinalo os boonços consoiclodos de

ombos os Poderes.

§ I ". A docLrmenloÇÕo ex g clo poícr o processo cle preíoçôo cle conlos obedeceró o
Lei Complemenlor n' l0l, de 2000, o Lei Feclerol n'4.320, de l9ó4, o Lei Estoduol n' 12.ó00,

de 2004, Lei Orgônico do Municíplo e resoluÇÕes do Trlbuno cle Conios do Eslodo cle

§ 2". A clocumenioÇÕo dcr pÍeslcrÇÕo cle conicrs de que lroio o copul cleíe orllgo.
enlregue oo Pocler Legislcrlivo, flccrró o clisposiÇôo cle quolquer conÍibuinle, cidodôo ou
inslilu Çóes do socieclode ao Côrncrro de Vereoclores, pcrro cumprimenlo do orl.3l, § 3" do
Conslliulçôo Feclero eclocrri.49doLe Compemenicrrno l01.de04demoode2000(LRF).

§ 3". A clocLJrnentoçÕo dcr presioçÕo de conios enviodo oo TrlbL-incrl de Contos
desincr se o emlssÕo de poÍeceÍ prévio, aos lenno5 do ort.3l, § 2'alo Constllulçaro do
Repúb ico.

§ ,i". A presicrÇÕo .le conios seró disponlbilizodo à Cômo o, cro Tr b,uno de Conlq5 e
pub iccrclo no pógno ele|ônlco ofc ol do PreÍeilulo Munclpo. o dlsposiçôo dc socledode,
em velsÕo eletrônlco, no Íormo eslobelecldcr em eie/ou Íegulomenlo

Art. l3l. A Meso Dlrelorq do Côrnoro cle Vereodores encqmlnhoró o presloÇôo cle
conlos do exercício crle o clio 30 cle mclrÇo do crno sLrbseqLrenie, oo TÍibL-rncr de Conicrr clo

§r§
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Eslodo de Pernombuco, no Íormo eslobelecido no ori. 32 do Lei Esioduo n' )2.óAO de 2AA4,

composlo do docurrenloÇôo eslobe ecido em ResoluÇÕo do ICE-PE.

CAPiTULO VII
DO ORÇAIVIENTO E DA GESTAO DOS FUNDOS E

ÓRGÁoS DAAD[,1 N STRAÇÃO NDIRETA
Seção I ,

Do Orçamento e da Gestâo dos Fundos e Orgãos da Administração Indireta

Art. 132. Os orÇcrrnenios clor ó'gÕo5 da odministroçôo lndirelo e funclos nruniclpols
inlegrorôo o pÍoposio orçomenlórlo por melo cle unidcrde gesloro supervislonoclo.

PoíógroÍo único. A regro do copL-it opico-se ôs oulorqulos, funcloÇões e dernois
enliclcrcles do odminislroÇaro lnclirelo.

Arl.l33. Os geslores dos Íundos encom nhoralo os respectivos plonos de op icclÇÕo oLr

propoíos porciols do oÍçomenlo respeciivo, consoonie esilmoiivo do receilo, o1é 30 (1Í nlol
d os onles dcr clcrio pÍevislo poÍo enlregcr do pÍojelo de lei clo orçorrenlo de 201ó oo Pocler
Legis ollvo, poro efelio de lnclusôo e conso doÇÕo nct proposlo orÇomenlório.

§ l'. Os geslores de óÍgÕos e enÍldocies do odminislroÇoo indireio leroo o mesmo
pÍozo do copul poro ênvicrÍ os frropostos orçomeniórios pctrc ctis clo orçornenlo respeclivo ô
Secíetorio de FinonÇos

§ 2". QLrondo do e oboroÇcto dos plonos de oplcoçôo porct píogíctmos e oçóes enr
fovoí clo rfenor e do ardo escenle, cleverào seÍ inc L-riclcts os clespesos corn os Con5e heiÍot
Tule otes.

Arl. 134. Os Íundos de noiLJÍezo conlóbl e os íundos espec ois que nôo liverern gesiores
nomecrdos no forrno dos els iníiiuldoro5, bem como nct hipóiese clos geíores nao en/iorean
seus pionos cle opicoÇÕo, pÍoposlos porciois ou lnÍorraoÇÕes suÍicienies, ctié ct dolo
eslobe ecido no o11. 128, ierôo seus orçsrnenlos e oborodos pe cl Secrelorio de FlnonÇcrs.

Art.135. Os p onos de op icoÇÕo de que 1Íolo o orl. 128 deslo Lei e o or1. 2", s2.. lnciso
dcr Lei Federol n' 4.320, de l9ó4, serôo compctiíve s corn o P ono PlurlonL,cr e cor. e51o Lei.

ArÍ l3ó. SerÕo consignodos doioÇÕes oÍÇomenlórios específlcos poro o cusleio de
despesos corn pessool e encctrgos vinculoclos oos recursos clo Fundo de MonulenÇÕo e
Desenvovmento do EducoÇÕo Básico e VolorizoÇÕo dos Proflssionois do EducoÇÕo,
FUNDEB, compreendenclo:

despesos de pessocrlde mogislério clct eclucarÇôo bósico:
ll deniois clespesos cte pesso,l dcr educoÇôo bós co.

Arl.l37. Flcct olrlbuído oo Fundo Munjcipo de Eclucoçào - FME o compeiênclo de
Unidcrde GesioÍct cle Orçqmento

,ng]
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Pcrrágrofo Único O Geslor cjo Fundo Municpol de EducoÇôo- FME poderó ordenoro
despeso do reÍerido funclo, rnedlonle olo oclminisÍolivo, emonodo do Pocler Execuiivo

Art.l38. As doioÇões orÇomenlórios cleíinoclos oo cuíeio do MonulenÇào e
Desenvolvimenio do Ensino, seíÕo consignodos no oÍçornenlo do Fundo Munlcipo d--
EclucoÇÕo FME.

Ari 139 Õs progromos .leslinodos o olender oÇões fino ísllcos e oqueles finoncia.los
com TecuTsos pÍovenienles de lronsferêncios vo unlÓrlos oriundos de convênl05,
preÍerenciolrnenle, deverÕo ser odnr a SlÍodos por geslor deslgnodo pelo PREFEiTA ou pe o
geíor do fundo o quoi eslejo vlncu odo.

Ar1. I 40. O gesior de progromos fincr Ísi cos e cle convênios ocorn ponholo o e,ecuç óo
olÇoanenlório, físico e finonceiro dos crçÕes que serôo Íeo izodos pelo progromo e o conce
dos objelivos clo convênlo.

Ari.l4l SerÕo Íeo izodos oucllêncios púbicos, nos rneses cle moio, seiembío de 2015, e
ÍevereÍo cle 201ó. no Cômoro de Veíeodores, poÍo cumprlmenlo cio §5" clo orligo 3ó dcl
Lei Feclero n' l4l , cle l3 de joaeiro ale 201 2, pelo gesÍor de soúde.

Ari.l42. Toclos os geslores clos clemois Íundos deveÍÕo oferecer os informoçôes poro
olender oo cllsposio no or1.9', §4'do Lei ComplemenloÍ n' l0l, cie 2000, por rneio d--
Re olório de GesiÕo Fisco, inc uinclo o demonslÍoÇÕo do curnpírnenlo cle melos fis cos e
finonceiíos em oudlôncios públcos quoalrln-tesÍois no Cômoro de Verectclores, nos Tnetes de
molo, selembro e ÍevereiÍo.

4I1.143. Os conse helros niunicipoi5, inlegronles dos consehos de conlroe socio
íespeciivos, cleverÔo ser convidoclos poro os oudiêncios públlcos.

Ari. 144. Ap icorn se oos gesioÍes de progrornos os dúposlÇoes deslo seÇoo,

Seçáo ll
Dos Recursos vinculados ao Fundo Estadual dê Apoio ao Desenvolvimento Municipâl- FEIVI

Â11. 145. O Município incuÍó no Lei OrÇornenióÍio Anuo cloloçôes clesi nodos à

execuÇoo dos Proglornos e Projeios o serem cusieodos corf TecuTsos do Éundo Esloduo cle

Apoio oo Desenvolvjmenio Municlpo FEM. olr,tvés oo crioçôo do tL_rndo de

Dêsenvo vlmenJo l,,lunlcipo. bern como poderó dispor cle recuí5os próprios poo o

lncreniento dos crÇÕes vlnculodos oo Fundo.

Art. l4ó. O Município opicoró os Tecursos do tEM. ern conforrnidode com os norTnos

eslobelecldos ncl Legis oçÕo nocionol vlgenle opllcodcr cro seioÍ púbico, eTn ocorclo o

-,*C
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disposlo no Lei Esioducrl n". I 1.921 de I I cle nToÍço cle 2013. insiiiuidoro do EEM no ômbito do

Eslodo, e serÕo consiluídos de:

- doloçÕes orÇcrmenlcrrlos clo Esicrclol
doqções, ouxíios, subvenÇÕes e ouiros coniÍlbuiÇóes de pessoos, físiccrs ou

jurídicos, beni como de enlidodes e oÍgcrnizoÇões, púbiccrs ou privcrdos, nocionos
ou eslrcrngeiros;
I rend menios cle opllcoções iinonceiros clos seus recursos, reo izocjos no Íorrno do

V - volores provenlenles do devo uÇÕo de TecuTsos íeloiivos o plonos que
opresenlerr] soldos remonescenles, oinclo que oriundos de op ccrÇoes f nonce rcrs,

V so dos de exeÍciclos onierloíes: e
Vl ouiros Íece lcrs qLre lhe venho o seÍ ego menle cleíinodos.

CAPíTUtO IX

DAS VÊDAÇÔES tEGA S

sêçõo Único
Dos Vêdoções

Aíi. 147. É veclodo o nc u5Õo no lei orÇomenlórlo, bern como ern suos o leÍcrÇões, de
IecuTsos poÍcr pcrgorôenio o quoquer lílulo, peo Munlcípio, lncusive pe crs enildcrdes qLre

lnlegrcrm os orÇomenios, Íisco e do seguridode soclo, o servidor do crclrninislÍcrÇóo cllíeio ou
lndireio por serviÇos cle consulloÍio ou ossislêncio técnico cusieodos com TecLrrsos

decorrenies cle convênlos, ocoÍdos, ojusles ou oulros inslturnenlos congêneres, Íirmcrdos
com órgÔos ou enlldodes de direiio público ou prlvoclo, pelo órgôo ou enlidode o que
perlenceÍ ou onde esiiver evenluo menle loloclo.

Ari 148. SÕo vedodos:
o nÍcio de progromos ou projelos nÕo inc uidos ncr el orçonienlório onuo l

ll - o reolizoçôo de despescrs olr crssúnçÕo de obrlgoçôes cllrelos que excedom os
crécliios oíÇornenlóriosi

I o oberluro de crécliios sLrplemenlor ou especlol sem oulorlzoÇoo eg s ol vo:
lV o inclusôo cle cosos ou pessoos nos doloÇões orçomenlórios e credios

odiclonois desl nodos oo pogomenio de preccriórios;
V o movimenlcrçÕo de recursos orunclos de convênios em conio lloncóÍlo que

nÕo sejo especílicoi
V - o lronsÍerêncio de Íecursos cle conlos vlncu oclos o fundos, convéno5 ou

despeso5 poro oulro conlo;
V I - o ossunçôo cle obrigcrçõo, sem doloçôo orçomenlório. com fornecedoTes poro

oooo.]or o o po'ro io'i de bô o 'ôr o

Ar1. 149. NÕo
porcelomenlos cle
PASEP. bem como

se incui nos vedoÇóes o ossunçaro cJe obrigoÇôes decoíenles cle
clívidos com órgaro5 previdenclórios. Recellcr FedeÍoi do Brosl. tGTS e
junlo cr concessionóros de ógucr e energio e éiriccr, obe.leclclo à

M
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egis oÇÕo perlinenle

CAPITULO X
DAS DíVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I

Dos Precatórios

Ari.l50. O orçomenlo poro o exercício de 2015 conslgnoró cloicrÇÕo especíiico poro o
pcrgomenlo de clespesos decoÍenles de senienÇos judlciórios e de preccriórios, conforme
cllscrlminoçõô conslonte nos §§ 1", l' A, 2'e 3" clo ori. 100 clo ConsiiluiçÕo Feclerol, oÍligos
87 e 97 do ADCT dcr Ccrricr Mcrgncr e clisposiçÕer do legisloçÕo especíÍico.

AÍi.l5l . Os precolórios encominhodos pelo Pocler Jucliciório à Prefeiiuro Municipar , ole
l" de iu ho cle 2014, seÍÕo obligotoiomenle incluídor no proposlo orÇomeniório porcr o
exercÍclo de 2014, coaforme delermlno o ConsliiuiÇôo Feclero. respellodcrs olucr izoçóes
decorrenies de Emenclos Coníilucionois e/ou Lel Feclerol.

Art.l52. A coniobiidcrcle dcr Preieiiuro reglslroÍó e icleniificoró os beneflcióÍlos dos
precoiórlos, segu ndo o oídem cronológico, devenclo o Poder Executivo, periodlcqmenle,
oflcioT oos Iribunos de.lusiiÇo, pcrÍo eÍeilo cle conferêncio clos regislÍos e ordern de
crpresenicrçÕo,

Arl.l53. Pcrrcr íins de oconlponhomenio, o Procurodorio Municipcl exctm noÍó lodos os
precolórios e inJormcrró oos seloTes envolvidos, especlolrnenle os órgôos citodos no ortigo
143, orienicrró o respeilo clo otendirnenlo.le deiermiÍrcrçõe5 iLJdcois e indicoró o ordern
crono óglco clos precolór os.

Seção ll
Da CelebraÇão de Operaçóes de Crédito

Arl 154. Poderó conslor do Lei OrÇomenlório porcr 2015, outoÍizoÇôo poro ce ebroÇcto
cle operoçÕes cle crédllo, clevendo no coso cle vir o ser p elleoclo o operoçÕo, o Municípjo
cumprlr lodos os exigêncios conslonles do egis oÇõo.

Ari. 155. A cr!.rtorizoçôo. que conliver no Le OrÇcrrnenlórlo de 2015. pctrcr conircrioÇÕo
de operoçÕes de crédiÍo seró deíinodo oo olendirnenlo de despescts de copito,
observondo se, oinclo, os imiles cle endlvidomenlo e disposiçôes esictbeLecidos no
eg sLoÇÕo específico e em Reso LJçôes clo Senodo Federo .

§ l'. A conlrotoçôo cle operoçÕes de credilo cle que lrolo o cctpui e o omodizoçôo
cle clebitos obedecerÕo os clisposiçôes do Lei Complementor n'. l0l, de 2000, alo Tesouro
Noclonol, do Bonco Ceniro do Brosil. os Reso uçÕes do Senoclo Feclero e o regu omenloÇôo
rlociono específ co.

operoçôo onleclpoÇaro§ 2". É veclodo o reoLizclÇoo de de cíé.llto
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oíçomenlório (ARO) no exerciclo de 201ó, por ser o úllmo qno de mondolo, consocrnle
dispõe o ori. 38, nc so V, olÍreo 'b" do Lel CornplemenicrÍ n' l0l , cle 2000.

Aí1.15ó. A ossunçôo de obrigoÇóes que resullêm em divido Íundodo píecisoró de
oulorlzoÇôo legis ol vo.

Seção lll
Da Amortização e do Serviço da 0ivida Congolidada

Art.l57 O Poder Execulivo deveÍó monieÍ reg riro indlvlduq izodo dq Dívido Fundodo
Consolidodo. inclusive decoÍente dê ossunÇõo de debitos poÍo com órgõos
píevidenclórios, no SeloÍ cle Conlobilldode. poro efelio de ocomponhonrenio.

Aíi.158. SeÍÕo consignodos doloÇôês dêsiiôodos oo pogomenio de juíos,

omoriizoçôes e encoÍgos legois dos dívidos.

§ l'. O resgote dos porce os do dívido, bem como os encoTgos, obedeceró ôs

disposições do Lei Complemenlor n" l0l, de 2000, de Resoluçóes do Sênodo Fedêrol e do
respectivo inslrumento de confissõo, ojusle ou controlo de porcelomento.

§ 2". PoderÕo ser conslgnodos nor doioÇôe! poro o cusleio do leÍviÇo do dívido
Íêlocionodê com opeÍoçôes de crédilo de longo píozo conlÍoiodos ou em processo de
conkoloçôo junto oo BNDEs, Bonco do BÍosil oU Coixcr Econômlco FedeÍol e ouiros
instituiÇôes, poro o reollzoÇôo de invesllmênlos no Município.

Aí1. 159. O Município consideÍoró no proposlo oíçomentório poro 2015 o geÍoçõo de
superóvit primóíio poío o pogomento dos encorgos e do omortizoçôo de porce os dos
dívdos, inclusive conr órgôos previclenc órios. bem como o nclusôo de doioções poro
sr]poíloÍ o despeso,

CAPÍULO XI
DA POLÍTICA DE APLICAÇÀO DAs AGÊNCIAS FINANCEIRAS oFICIAIs DE FoMENTo

§êçôo Único

Art. ló0. As Agêncios Finonceiros Oficiois de Fomenlo cujo objelivo e pÍomoveÍ e
linoncior o desenvolvimenlo econômico ê sociol do Municipio, fomentoró os proielo5
hobilocionols, invesÍimenÍo em soneomenlo bóslco ê desenvo vimenío de infroeíruluro e
ouÍos.

§l' Agêncio Finonceiro OÍiciol de Fomenlo observoíó nos Íinonciomênlos
concedidos os políiicos de reduÇÕo qs deslguoldodes sociois e reglonols. de geroçôo de
ernprego e íendo, de preseÍvoÇôo e melhor o do meio clmbiente. cle cr.np oçÕo e me horio
de inÍroesirLJluÍo e crescimento. modernizoçÕo de serviços secjiodos oo lurismo e
o9Íonegócio. com olençÕo os inicioiivos de inovoÇôo ê desenvolvimento tecnológico.

LI
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§2" A concessôo de opeÍcrÇõro de cíedlio com o rnunlcípio ou quoisquer enlidodes
contro odos clÍelo ou lndirelonrenle peo oclmlniskoÇÕo púb'llccr munlcipo fco
concliclonodo o ouloÍgo de goronlios, no formo de ei eslobe ecido pe o ogêncio flnonceiro
oÍiclo de Íornenlo.

§3'Ncr lmpemeni,rÇóo de píogÍcrmo de iomenio, o ogêncio finonceiro ollcio cle
fomenlo coafeiró com priorldocle os pequencrs e médlos empresos, oluonles nos diversos
seiores clcr economio do municíplo.

§4" os empréslirnos e flnonclomenlo concecliclos pe o ogêncio cle fomenio deveíÕo
goronlir, no minimo, o rernuneroÇôo dos cuslos operocionois e de oclministÍoÇÕo dos
teculsos, osseguronclo suo outo-suslenlobl idocle finonceÍo,

CAPiTULO X]I
DAS D]SPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Dos Prazos, Tramitação, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária

AÍ.ló L A proposlo orçomenlório clo Município poÍo o exercíclo cle 201ó seró enlregue
oo PocleÍ Legis oiivo ole o do 05 de ouiubro de 2015 e devolviclo poro sonçÕo ole 05 de
dezernbro de 2015. conÍorn"re dspõe o inclso , do § I' do crrl. 124 do ConíiluiÇôo do
Etiodo de Pernombuco, com o recloÇôo dodo pelo Emenclo Conslitucionol n'31 de 27 de
junho de 2008, (r1é o enlroclo em vlgor do Lel Complemenlor cle que lroio o orl. ló5, § 9' e
inciso ldo ConílluiÇôo Feclerol.

Ari.ló2 A proposlo olÇomenlório porciol do Poder Legis ollvo. poro o exercício de
201 ó, seró enlregue oo Poder Execulivo crté 05 de selembro de 201 5, pcrro ef elto de nc usÕo

do5 cloloçôes do Pocler Legis cri vo no proposio orÇornenióriÕ cio Municíplo, reÍerenc odo no
crrl. l5l. deslo L,-l

Arl.ló3. Ccrso o Le Orço.nenlórlo poro 2015 nôo sejo publicoclo denÍo do exercicio
correnle, cr pcrÍir do priraelro cllo úli do mês de jonelro cle 2015, o progromoÇôo conslonle
do proposio enviodo pelo Poder Execuiivo poderó ser execulodo o codo mês olé o im le
de I / I 2 (u rn doze ovos) do ioto do doloçôo, enquonlo nÕo se comp eicrí o sonç Õo

§ l'. Ocorlendo o silLJoÇÕo previsto no copul desle orligo, poro despesos de pessoo,
de rnonutenÇÕo dcrs uniclocles odm n slrotivos, despesos de coró1er conlnLJcldo e porcl o
cL-rsleio do servlÇo e dcr omorlizoçÕo do dívldo púbico, Íico ouioÍzodo cr emissÕo cle
enrpenho esllmolivo poÍcr o exeícício

§ 2s. OcoÍendo o situoÇóo troioclo no copui desle orllgo o Poder Execulivo Íico
ouÍorizodo o execulor no exercíc o de 2015 os ôbrot ern ondctTnenlo, IemonescenTes clo
exercÍc o cle 2014, consicrnles do propoío orÇornenlórlo

r'*ü@
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Sêção ll
Das Disposições Específicas de Final de Mandato

Ari. ló4. Pcrro cumpÍmenlo dos clisposiÇôes do oÍ1.42 e seu porógÍofo único do Lei

Comp emenlor no l0l, de 2000, flco prolbiclo o ossLrnçÕo de obrigcrÇóo cle despeto que nÔo
posso ser cumprido inlegrolrnenle denlro do moncloio clo preÍeiicr, ou que ienho pcrrce os o
serern pogos no exercÍclo segulnle sern que hojo suÍicienle disponiblidode de ccrixo poro
esse eÍello.

§ l'. Nôo se incui no prolbiçôo o execuçÕo de pcrrce crs de servlÇos coniínuos, cujo
conlroloçaro tenho píevislo o duroçero por raois de Lrm exercÍclo, com conlroios onuclis.

onde o execuçero e o pogomenlo ocoTÍeTn por peÍíodos mensols.

§ 2". No slluoÇoo cle qL.re lrcrlo o § lo. eveniuois porcelos cls conlroto o poriÍ de
joneúo de 2015, nào consiiluern crfÍonlo oo crrl.42 e seu porógroÍo únlco do Lel

Cornplemenior nô I0l, de 2000. devendo, no novo rnondcrlo, o prefeiio decidÍ peo
continuiclode ou nÕo dos seÍvlços.

§ 3". A declsôo de conlinuor com o conircrio, no hipóiese consionie clo § 2", ensejo o
ossunÇaro de obÍigoçÕo poTo o exercício de 2015 e o erôpenhomenlo do despeso no
Iefericlo exercício.

§ 4". As porcelos mensols de conlrolos de presloÇóo conllnuodcr reo izcrdos no
exercício de 2015 seÍÕo pogcrs denlro do exeÍcícjo, Íesso vcrdos crs despesos in5crllo5 erri
reslos o pogor que tenhom recursos iincrnce ros disponíveis poro suporió crs.

Ar1. ló5. PoÍo os eÍeilos clos disposiÇôes clo orl. 154 deslo Lei e do ori.42 do Le

Complemenior n' l0l, cle 2000, no delerminoÇaro clos clisponibillclodes de col^o seÍoo
cons derodos 05 encoTgos e clespesos cornpromissodos o pogor crié o f no do exeÍcíc o de
20r5.

Ari lóó. Fico o preleito oulorizodo o disiíoior compromlssos e onuor empenhos.
inclusive inscrilos em Tesios o pogcrí, poro cumprinienlo do orl.42 clo Lel Complementor n'
l0l, de 2000, respeilodos os dlre ios o5seguÍodos oos credores peo egls oÇato peíiinenle

SeÇáo lll
Da TÍansparência e das Audiências Públicas

Àrl ló7 A lrarnsporênclo ala gerlao l un.irc é o\5,ê!ull](lc frof 1'aio alo aLrn !
.los orlgo5 18.48 A e.19 .lo Le ao'l'p.nrcnior r'' a.l . are 20C0, ccnr Lr reocçac dodo p.rl
Ir,-]_rdo a.r15lilu.icno l-'l-11 .le 2!09,- dl5poslÇÕ,-s do ,rearr,-'a Feoeri n'1.185 c-.27.1.--
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rraio de 201O. d--vendo s--r obs--Ívo.lo:

| -o lncenlivo o poÍlic poÇÕo popuoÍ e reolizoçÕo cle oucliêncios públlcos,
duronle os plocessos de eloboroÇôo do orçomenlo e dos plonos:

I o ibercrÇÕo cro peno conhecimenio e ocomponhcrmenio dcr soc edcrde, de
nÍormoçÕes sobíe cr execuÇÕo orÇcrmenióÍicr e flnoncelrcr, em meio eeirônco de crcesso
públlco.

Arl.ló8. A popu crÇcro iombérn pocleíó ieí crcesso às presioÇôes de conios por anelo de
consulo allreio, nos lerrnos do or1.3l, § 3'clo ConslitulçÕo Federol e no or1.49 do Lei

Cornp ernenlor n' l0l, d-- 2000, no Cômoro de Veleoclores e no Seclelorio de Finonços clo

AIl. ló9. Os relolórios de execuçÕo orÇomenlóÍcr (RREO) e cle geslõo fscci (RGF), bem
corôo o Lei Orçornenlo Anuo (tOA), o Lel de Dlrelrizes OrÇomenlório lLDO). o Plono
Purlonuo IPPA) e o pÍesioÇôo de conlos reÍÕo disponibillzcrdos no nieTnei peo PodeÍ
Execulivo, poÍo conhec menio púb ico.

Ar1. 170 A comunidcrde podeíó porticlpoÍ do e oboroÇaro do orçomenlo do Município
por meio de oL-rc]êncios púb icos e oÍerecer sugeslôes:

- oo Poder Execuiivo, c]lé o clio l'cle seiembÍo de 2015. lunio à Secrelorio de
tinonços;

ll oo Poder Legis crtlvo, no comissôo lécnlco cle oÍÇornenlo e ÍinonÇos, duronle o
período de ÍorniioÇÕo clo píoposicr oÍÇomenióíio, respellodos os prozos e clisposlçôes legois
e regimenlois clo Cômoro e em crLrdiêncios públlcos prornovldos pelo rêÍericlo com 55Õo.

Ari. I 7l . PoÍcr f ns de reolizoçÕo de oudlênclo púb ico seró obseÍvodo:

I Ôuonlo oo PodeÍ Leglslolivo:

o) Que o conduÇôo clo oucliê|rclo Íique cr corgo do Comissôo
que lem os crkibuiÇÕes, no ômbllo municipo. cleflnldcrs pelo § l'cloort.

bl Convocor cr crudiêncio corn onlecedêncict rnínlmo de 05
comunicoT foÍmcr menle oo Pocler Execulivo;

Tecnico do Côrnoro
lóó clo ConslliuiÇôo

(cinco) dios úlels e

I Quonlo oo Poder Execulivo

o) Receber coÍnunlcoçÕo foÍrnol do doÍo do oudlênclo. qL-ronclo Íeo zodo no
aômcrro de Veíecrdores;

b) Disponibillzor, no prozo rnóxlmo de 02 cl os úleis onles do oudiêncio cle que

;
Â
,ê
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lrolo o orl. 9", § 4" do Lei Coniplementol n' l0l. de 2000. o Re oiór o de Gesióo F sco (RGFI e
o Resumldo de ExecuÇÕo OrÇomenlório (RREO). eoborodos nos lermos eslobelecldos nos

monuois nociono mente unificodos pelo Secrelorio do Tesouro Nociono ;

c) Quonclo o qudiêncio púb ico for reolizodcr no ômbilo clo PocleÍ Execulivo, seguir
o rnesrro prozo do nclso I, o Ínecr 'b", clesle orligo e comunlcor, ÍoTrr]o menle, ô CÔmoro de
Vereoclores e oos Conse hos de Conlro e Sociol.

Sêçáo IV
Disposições Finais

Arl. 172. Os ordenodores cle despesos. geslores de scrúde. de eclucoçôo, de ossislêncio
rociol e de progÍornos forÕo Íeloiório de gesiÕo no mês de dezembro de 2015, poro
opreseniclÇôo oos órgÔos cle coniro e.

Porógrofo único. Os re olórios de que iroicr o copul iniegrorõo o presloÇôo cle conlÕs
onuo ê, hovendo 5ubsliluiçÕo de ordenoclores de despesos. serõo clispon biizodos oos

Ârt. 173. Os inveslirnenlos reollzodos no exercicio e os progromos execL-rtodos com
TecuÍsos de ircrnsfeÍêncicrs voluniórlcrs provenienies de convênios, conlrolos cle reposse e
ouiros inslÍumenios equivoenies, enseiom o eloboroçôo dos presloções de conlcrs
respeclivo5 ern 2015.

§ l'. DeverÕo 5er lomodos provldênc os poro que os geslores execuíem ot convênio,
conirolos e plogrcrmos em pÍozos suÍic enies porcr que oo Íino do exercíclo eslejom os

objeios conc uídos e e crboícrdos crs presioções cle conlos, sern pendêncios po o o e^ercic o

segLrinie.

§ 2'. No hipóiese cle nôo hcrver concusôo dos objetos dos convênios, conÍcrlos e
ouiros insiÍLrmenios, clenlro do exercíc o de 2015, cleveÍó hover presioÇôo de conlos porcio,
com re oiório de geslÕo e v slorio Íísico.

A11. 174 O conlrole inieÍno iisccrizoÍó o execuÇôo oÍçornentorlo, físico e finonceiro clos

convênios, conircrlos e oLriros inslrL.rmenios, crsslTn como ocomponhorcr o processo de
eloboÍoçôo clo respeclivo pÍesioçÕo de contcrs.

Ari. 175. O iiiulor clo óÍgÕo cenirol de conirole lnferno crpresenloÍcr re criórlo gero clcrs

cllividodes do órgoo lunlo corn o presioÇôo de conlos geÍol do Poder Execullvo.

Aí.l7ó. nlegÍom esto Leios arnexos crlloixo, coan respecl vos demonírartivos:

I O Anexo de Prioridocles;
I O Anexo de Melos Fiscois;

lL ô Anexo cle Riscos Fiscolsi

ttãtjmEIÍ!í!!t!t!;t?trrã!!!31il1ffi
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Gobinelê do pÍefeito, l2 de dzembÍo cle 2014.
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ANEXO DE METAS FISCÁIS

METÁSÁNUÁIS

' Pâàdetós .]a Sêd'etatiâ de Planejente.ta5 EstGtp4icas . MinisléÍia da Faendã

I O VaLor nô PB do eíado de Pernámbuco d€ 2013 ro €srmado peo lnsliiulo BrãsleÍo de Geograía e Eslallsli.â IBGÉ, alravés dà home'pagê
h pr^w. bqe.qov br€ pela Áqên. a Esiudua de Plan€lamento e Pesq!sade Pernambuc. CONOEPE FLDEIT/] âtavés do sle hltpr/M.cond€pcl dem.Fe.gov.br.

2 O valor pÍôlêradó do PlÊ Eslêduarpêra os exerôíc os d€ 2011 2o1a 2a16 e 2A1j lót.i\ baseadôs ná prev sã. da laxa dc cresc meíro do PIB Nac.nal, cô.lormc o

2011

35:,15
A€ôelas Não-F nanceiras 1r) 6i 114

6q.l!!
65.335

6,151
D.spesas Náô Finâ.ce.e5 (l) 63.52!

!9:9r!a!!fqqlio ír.1 )

Div dâ Púbrica Co;;Lidada

2.25i 1.?81
r.la5 !,4?

c.211
Di!da Cons. dada Liou da 2 aaa

:!l-4 .
2015
,or 6

Ta:a J,rléd a de .lla.ãoao F.r.d.

rnr açá. Média ("/. a.ual)prolerâda coô
em indice.l cia de intâção'

-Pa,âm€1rôsda SêcrelaÍ. de Panêlame.los Estarélicos Mií'sléÍiôda Fâzenda
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ANEXO DE MEÍAS FISCAIS

avallaçÀo Do cuMpRrMENTo DAs METAS FtscAts Do ExEBcicto ANTEFtoB

R$ m lhares

Nolas:

I O Valor do PIB do eslado de Peínambuco de 2013 íoi estimado pelo lnstitulo Brasilêiro de GeogrâÍia e Estatistca - IBGE, através da
home-page htlp//wr,,/w.ibge.gov.br/ e pela Agência Esludual de Planejamenlo ê Pesquisa de PeÍnambuco - CONDEPE-FlDEl\r. alÍavés do
site htlp://u/ww.condepeÍidem.pe.gov.brl.

Tll

ESPECtFTcACÃo
Metas Píevislas em

2013
(a)

% PIB
Metas Realizadas

enr 2013
(b)

"/. PtB

VaÍiação

Va or
(c)-(b-a) c,/a)x 100

Recêl1a To1âl 60.000 45 823 37.5r 6 28,652 -22.484 -31,473

Rece tas Não-Finance ras (l) 59.940 45.777 37.516 2B,652 22.424
x.ezo

-37,414
Despesa Total 60.000 4s 823 39.130 29,844 34,783
Despêsas Nâo Financelras (Ll) 59.300 45 288 38.4r 5 29,338 20.885 35,219
Flesultado Primário (lll) 640 0 489 -899 -0,686 ,1.539 -240,43a
Res!ltado Nomine 0 0,000 14.7A2 11.224 11.702
Dívida Pública Consolidada 0 0.000 12.264 9.363 12_260
Dí!ida Consolidâda Líouida 0 0 000 12.260 I 363

.12.260
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ANEXO DE METAS FISCAIS

IllETAS FIsCÀIS AI UAIS COi,IPAFIADAS COI!1 AS FIXAOAS NOS TRÉS EXEFCiCIOS ANTFBIOFES

ESPEcIFIcAcÀo
VALORES A PBEÇOS CORRENTES

2012 2013 2414 2015 2Q16 2417

Heceila Toral l
,qeceitas Nào'F nanc€iras (l)
Desp€sa Torê
Despesâs Nào-Finan;nai itr)
Resulrado PÍimáÍio (l ll)
cesulado Nomitl I

Díúda Pública Coísolidada
Oivida Consolidada Líquida

L- 61.000

_ 6?,91q
64-o!q

I ero
o
ot-

60.000
ss.0ro
60.õoo
59.300

640

:6-2!o
6,256

Ê2.244
ô2-281
51..11!
54.724
risoo

-735
I r.sts
9.326

q907
3,911

63.048
63-oas
ot.z+o
60 793t4i
-1.157

rô.sas
2.828

67.118
67,118
66.rô-
65 83q

1.283
.1.',t71

9.692
r.ôsz

6 454

71-a67

7A39?

!s.q19
1.624

-t.ra5
9.284

922

6 629

6 6291 227 6.,15,1

20,094 8,167 5.,1!4

.l l?4
61,905

14.462 r9q51

iq,1s9
0,000

8-?!9
43.123

9?3e
26,6311.706 250

0.000
0.000

1.171 1 209

0.000 8.115 4.189

0 000 0.000 ,r1,3!7 -1.133,o

ESPECIFICAÇÀo
VALORES A PFEÇOS C(

2412 2013 % 2Q14 L 2015 2A1A % 2017

lgceirã rotar I _ 91.0C4 92.1p
Receiras Não'Finaficenalll 63.e10 6?.91
Despesa Tolal 64.000 ' 62.700
Dêspesas Nao-F,nan@ir- nl _ Í,2 260 61!99
BejJràdo P.mário 'l-llt .680 6 2
q- .'rado \om.nal T .l 0
Divida Púb icá Cônsôlidânâ o o
Dívida Consor á;-da tiirú idt f ol o

2 031 6534?
65 342
5393a
54.21q
12,128

-7n

rr.!9
9.783

4.214 .q9.c9q
65 €q

.- 64.519
q9!4

-.- 2.357
-1.209

____1L.0?q
2.955

0.832 73:?s!
73.294
72.9n
1.qs3

1.191

:1.49.
r0 584

1,810

11.245 __89!1q
85.345

-s3.,.3
83.408

1.937

::1!fq
11.074

-- i.r oo-

]j.4!2
16.4422,034

-2,O31
4.319 0,832 11.2!1

13.034-13,979 19.623 15104

0 467 -14,126 r9 38r l3 167 1601

63 571 I 881 699
0 000
0 000
0 000

80.567 40,564
5 723

38 28

0,000 l0 523

4,ô280,000
0 000

3,980
-38,760 39.216

ffi
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Demonslraiivo lV - EvoluÇáo do Patrimônio Liquido

,ÁÉLJ

GÚVERNÕ MUNICIPÀL

LEI OE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2015

ANEXO DE I\,'IETAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATHI\íÔNtO LÍAUTOO

LÂF. Aí.4§ § 2?, irciso lrl R$ milhares

PATF I,4ÓNIÔ LiOU DO 2013 2412 2411

PaÍimôn o / Capilql

Resultaoo ecumu ado

11r.97s) r00 ,19.653 100
0

(13.795 r00
0 ,,_ 0

0
100(1 1 975

0 0

TOTAL 100 49 653 r00 13 795

Lucros ou ÉiêiúÍzos ecumu acos

REGIII4E PRÊVIDENCIÁBIO

#Dtv/0
#Dtv/01
#DVio

Evolução do Palíimônio Liquido

E

50 000

(50.000)

{r00.000)

.PLÍ,,","ir,.



Demonslrativo V - Origem e Aplicâçáo dos Recursos Obtidos com Alaenação de ativos

,'l@

...,.1..

LEI DE DIBETBIZES OFÇAMENTARIAS 20I5
ANEXO DE METAS FISCAIS

oRtGEM E apltcaçÀo Dos REcuRSos oBTrDos coM allENAcÀo DE arlvos

RS mihares

RÊCEITAS REALIZADAS
2013

(a)
2012

(d)
2011

RECE TAS DE CAPITAL 0 I 0

ALIENAÇÁO DE AÍ VOS 0 9 0

A ênaçào de Bens I\/lóveis 0 9 0

A enaÇào de Bens línóveis 0 0 0

TOTAL 0 0

DESPESAS EXECUTADAS
2013

(b)
2012

(e)
201 1

APLICAÇÀO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DÉ AT VOS 0 I 0

orspesns íÉ úp rar 0 9 0

lnveslimenlos 0 0

lnveísôes Financeiras 0 0 0

Amoílização da Dívida 0 0
DESPESAS CORRENIES DOS FEGIN4ES DE PREV]D

4"9 -ne c" " de P,-. dÁ.- ê so. "
Req me Próprio de Serv doÍes Púbicos

0 0 0

0 0 0

0 0 0

TOTAL 0 9 0

SALDO FINANCEIRO
(c)=(a+b)+(Í) (r)=(d e)+(s) (s)

0 0 0



Demonslralivo Vl (a). Feceilase Oespêsas Previdenciáriâs do RPPS

LEI OE OIRETFIZES OBÇÁIUENTÁBMS 2015
ANEXO DE IVlETAS FISCÀIS

BECEIÍAS E DESPESAS PNEVIDENCIÁRJAS DO RPPS

S lEXCETO LNTFÀ OFçÀMENTÀÊBS) ([

ôr !:, 9j:: !", "!o P ;" ;+,

ê OEOUCOES OA FECE]TA
ÊPPS (lNÍUÁ OFçÀMENÍAÊIÀS) 1ID

a

0

0

ê DEDUçÓES OA FECEÍÁ

FPPS EXCETO ITBÁ.ÔBÇÀMENÍÁE ÂS] i V]
0

0 1.761

ESPESÀS PF€V]OENCúUAS APPS(INTRÀ OBçAfo]ENTÁFÁS)(V)

c aÊrÀs iv );0v rv)

0

DÊ PRE!IDÉNCIA OO SERV OOF

0
0 0 I

.!
0
0
0 ".I

lESEFVÂOBCÀMENTÁR À DÔ 6PPS



Demonsúalivo Vl(b) - Proieçáo Atuarialdo RPPS

!t!E coNDADü
Ê .z§ '.. ,ro,,or.",rt:,, ..:

L,-.;t,.Á.' ,r,. r.t* y»tt

LEI DE DIBETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2015
ANEXO DE I\4ETAS FISCAIS

PROJI'Ç,(O ATIJÀRIAL DO RECIME PRÓPRIO DE i'ItI]!IDÊ§'CIA DOS SIiRVIDORDS

@

LaF.an 4! §2r. ncisotv. ntineaa

EXERCLC O

REPASSÊ
coNÍFrBUlÇÃo

PATBONAL
(a)

BECEITAS
PREVID,

DESPESAS
PREVID,

RESULTADO
PBEVID,

REPASSE
RECEE]DO P/

COBERTURA
DE DÉFlclr

(e)(c)
Valoí

(d)=(a+b-c)

2414

2015

3 895 545,51

.1.339 798,52

1 !76 4t 9.43

2 249 410 29

2 835 186 29

4.A90174.52

?q16
2011

4773.66441 2 414-096,26 7.194746,67

5.238.876,19 ? a74.555-19 9.764 067.67

2018 5 682.558.10 3112452.42 12 339.573 34

2019 6.134 790,31 3.438102,74 I5.040 660,91

?9?9
2021

6 593 170 01

6.931.102,56

3111 A4512 r 7.861.785,79

20 145.698 464 652 r89.89

2422 7.317.181,56 5 218 795.90 2? 249 48412
24'167 632,112A?3 7.703.000,47 5.7A9 452 1T

29?4

2025

8.018.864.50 q,3qq,10q,41

6.873.332,55

25.823.088,37

7 461.926,89 26 422682,70

2026 I 656 287 51 7.599 r23 1l 26-484 -847 ,11

26.391.508,502021 7.896.848,62 7 995 1A7.23

2928 8.01 6. r13 0. 1 3

7 992 538 93

9 186 513,74 25 226 624 A8

23 21A 4ê4,57r0.013.699 24

2030

2031

8 068 147 56

8176.423,98

0.778.8r 6,18

1 019108,62

20 504.795,95

17 667 1t 1 32

2032

2033

a.242-191,40

8.180 511,63

1.450.476,18 14.463.816,54

r0.549.853,722.099 474.45

2034

2035

8.152 ?67 .04 2-407.227 57 6 299.893,19

1788.898,48816574253 2 6A1 731 23

?qq9
2431

8196247 74 2 9r8 3111.30 2 928 115 08

7 470 753 658.,190 069,25 3 037 107.42

2038

2039

8.627 433.27 3 ô22 034 21

4 088.518 69

r2 460 354,59

-'t7 -71 1 -70A.A1I832 r64 47

?gag
2041

9 091.922 14 4.451 354.90 23.066.141,57

9.408.396.72 4 528-179,55 28.181.524,39

2442 9 -695 -042.7 1

9.802 383,30

4 AA3 432.21

5 3r I26,179

,33 r64 913,89

38.676 795.39

2044

2045

l0 |5 245 93

10 450 396 73

5 491.114 59

5 .47 4 -57 2,21

44 054.324,05
-49.073.499,53

2046 10 785 547,53

t1 12Q qeq,?i-

5 451 299,59 53.734.251,59

2041 5-421961 76 -58.036 515,02

2048 11-455.849,13

60.721,96

5.404.56426

5.381.Í r5,01

6r.980.223,r5

77 .295.622.212049

2050 0,01 15.357.619 86 92 648 242.



@

2051 0 01 15 334 1A7.977 322 45

2052 0 01 15.310 499,05 123.242.421,49

2053 0 01 15 286.878,01 .138.564.699,48

... . ?o§4
2055

0.01 15-263 219 32 í53.822 918.80

0 01 15.239.524 90 169.057.443,68

2056 0 0l 15.215.80r.23 .t 84 268 244.90

2A57 0.01 15 192 049.53 199.455 294 42

2058 0,01 15168.270,91 .214 61a.565.32

2059 0 0l r í 1+1100,+o
r5120.637 16

229154.431 7l
2060 0.0l 244 873 668,91

2061 0,01 15.096 783 97 419a!,__a§?,92
2062 0,01 15 072 907 78 275.033.360.65

2063 0.0l 15 049 009 46 2-9..9,9f2.?'7,,0,Q9

2064 0 01 r!.q1q,9s9,19
1!.Sqt..r 9?,91

..14 r27.19e,99

305.097.459 a7

2065 0 0l 320 093.612 77

206r1 0,01 335.065.812,09

2067 001 u gzg zsglol 349.990.07r,78

2068 0.01 4 88r 288,43 -364 866 360 20

2069 0.01 4 833 286 31 379.69.+ 646,50- ;;;;
- ?o11

2472

0,01

0,91

0,0.l

4 785 254 09

4.137 19252
4 689.102 30

394 474.900.58

489 ?07 093.08

423 891.r 95.37

2tJt3 0 01 4.640.984,12 ,438.527-179,4A

?47 0,01 4 592.838,65 453115.01812

2075 0,01 4_544671.81 .467.654.689.92

2016 0 0l 4 496 483,95 482 I46.173 86

2477 0,01 4 444275 4t 496 589 449 32

2A7A 0.0l 4.400 046 70 510 984 496.02

2079 0,0 4.351.798,02 525.331.294,O2

2080 0 0l 4.303 529,75 -539.629 823 77

2081 0,01 4 255 212 24 553 880 066.00

2482 0.01 4 206.935 82 -568.082.001,81

0.0 4.158.610,80 582.235.612,60

208:: 00 4110.267,49 -596.340 880,08

' ,.,,, ?gq5
2086

L] L) 4.061 906 2l 610.397.786,28

00 4.013 527.25 "624 406 313 52

?48 00 3 965 r 30.91 -638.366 444.43

00 3.916-721,12 ,652.278.166.13
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LLI DT DIBLIRIZLS ORCAI\4ENTABIAS 20 I5
ANEXO DE METAS FISCAIS

FSTIMA'IIVA E COMPLNSAçAO DA EINUNCIA Dt BECFITA

R$ milhares

SETOFFS, PROGRA[4AS]
rBENEFrctÁR o

TOTAL

Nola:

I O Nllrfrcipio rrão tem previsão dê cÍeluar Íefúncie de receita paÍa os ereÍcícios de 2015, 2016 e 2017 por meio de
ncenlvcs jscais a teÍeção de aliqucla modlÍcaçáo d-. bese de cálculo quc hnplque rÊdlcào dlscrmineda dc tribtúos ou
conlllbuiçõ.s ou qLraisquer oLrtros bcnl--fic os que correspondârn a tratamenlo d ÍÊrerrc ado.

CONPENSAÇAO
RENÚNCIA DE RECEiTA PREVISTA

Tribulo ConLr bu Ção



Íâueta 9 - ,ülargen, de Expan"âo cia' oesp'lu" ôb.lg.,à,,o..é 
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rfu1
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2015

ANEXO DE METAS FISCAIS

MAFGEM DE EXPANSÃO DAS OESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

LRf_ An.4! § 2! rcisô V R$ milhares

EVENTO Valor Prev siô 2015

Saldo Finaldo Aumento Pêrmanenle de Receila {l

Pêrmanente de Despesa (l

l\4argem Brula (lll)=(l+ll

Saldo Utilizâdo na

lmoacto de Novás DDOC

Líquida de Expansâo de DDOC

Nola:

1-OrnunlcíponãotenrprevisãodeeleluaÍexpansâodedespesaobrigalóradecaíálercontnuadopaíaoexecícode20l4.

Aumenlo Peínanenle da Receita

ao FUNDEB



ÉSPEC F c^ÇÁo Pôri:rià STN 21312003
2A12

CEIÍAS CORBENTES
Fecêila TÍibulária
Bêcêiras dê conlribuiçóes
Bêcêila PaÍimonial

30.853 !q!0!l
- 1?991
_24191

1.524
2.922

tqq

326

-o,t,-" 
F*ituÚ"t,i."ni"it 

-

8999{9 3grggéi!?ril- - -
Becêitâ lndustrlal
necêie ae serviço1

-msleÍências corenlês

' r**llê R;;u,soado sus FMs

Cora Pane do cMS
cc,la Paíle do LPV^

rtr{qÊlliqs !qFq!qÉB- .
q!!B!lrq!!19i9n lê§ ç9iI9!19" -

(-)Deduçõês .

oulÉs Béceilas CoÍenlgl--
Hê.ê 1â da oívidà Ativa
Dcíàic Be.êllas

EEõEITÁ DE CAPITAL
gS9' ç !. de cl"d!!!s
Allenação de Bels
amo Dâção de Ellrégirmos
Íranstercncias ae capttat

+t llqt
0

_q1
an.*l

0l

-ql
E.!!sl

2!9])

-- tr13l

I 15 682

I llzq
L"q!1I _l!S
I 9.366
T - -- a93o

2.690
a25

3126

I _ ?.q?c,t!
13

-ag
IE
I 1.994 - -!!sl

0

1.208
o

32.A52

l- Mêlodologia e MemóÍiâ de cálculo das Melas Ar:lrais da Fêceila

TOTÂL DÁS FECEITAS

ESPÊC F CAÇ,Âo Poriaria SÍr\ 218/2003

EEõEnasaoFHENÍES

j]"!!EÀc19!99!q,."
Rêceila lndúsÍial
Rêcêitâ de Sêrviços
ÍBnsíêrênciâs Cô enlês

Írans .ie Recursos dô SLIS

Trãnslêrê cias do FUNoEB
oúlíãs Íranslerêrclas Coíentes

(l!cq!çó9a
oulÍâs Recêilâs coúenles
@qê arYqeA!!L

2,521
3,345
-l13l

47:?ç1

553ij

-1€-a12
3.956

c!91

hEcEtra DE c,aP TAL i731'3l

,,!4
Operâçôes de Crcdilos

AligrEri?9 qq Ee!.

0

.u,.ó."-" o 6,. 1',16 "r' r"rooôÔran"
r.an..,as c;dn n slral vas qlc serâo totrradês p.r esre mÚ' cip Ô para obtêÍ uma melhoía na l scalzação e

.' ;oo-'"

2.124

20sol
5.10a

t!!1

527

.59
350

14.653
3.360



V^IORNOMINÂL B$m'lhares

1.269

2.120

2412

2014

l.a tilerodologia ê Mêmóriâ de Calculo das PÍin.ipris Fonlês dê Beceirá

Be.êilâ da Oi!ida Aliva

?a4iL.
.1-7 50%
18,50%

2412

_- _?9.1!

?0.iL_
1a17

r O autnênlo pÍev'sro ÉÍa a Bece'la ÍÍibulária e Receita dã Divida Ativa, píovân da ãpli6çâo de uma
porilica dc inrensiticaçáo da íi$árizâ9áo na aÍ@adação dc lÍrb{rôs de compelência mondpal, o quc

Íeriel Íá rum acÍesc nro de 10%.as prclêçóes de 2014 a 2017

2 As Íoieç@s paÍa 2015, 2016 ê 2017 íúm Ícalizadm @n§idêÍcndô se a Iàa de rnllaçào do IPCA
pÍeviía respecivamenre efr 4,5§h, 4,501" e 4,501o. Tmbém loi consideÍada a previsão da laxa d€

crêsiúonlo do PIB pa.a 201 5, 2016 e 2017 @m os .êspelivc púcentuds de 3,009ô, 4.0o% e 4,00%. Esles
parâúêüo§ lôram utrzado§ pela secrelaÍ a do orÇam§ílo Fis.âldo M n slério do Planiamê.lo, o/Çamenlo e
Gesrão o publcados no Prôiero de Le de 0 ÍelÍ zes OrgamenláÍ as pa.á 20r5

3 06râ roÍna. oas'deíãm se rc campo V^BI^ÇÀO % êsras kês vaíiávas (% IPC^. v" PIB e

'n 
rÊ nsil 

'câção 
nâ liscã l'.açao líibu ra.â ) pàÍa seus íes94rr vos êxoÍcic 

'os.

cotÂ.Pârtô do Fundo dê Pârticlp!ção dos lúuniciplô3

rÍânsiêrências de Rêcúrsos do sUS

2413
?aí4
201j2
2016
2t)17

2 As proleções para 2015,2016 ê 2017 loÍâm Í€alzadas consdeÍendo sê a laxâ de nílaçáo do IPCA
prevsrá rêspécvamenE em 4,50!Á,4,50% ê 4,50e/o. Támbêm lo coôsdêrada a pÍevsào dá raxâ de
cre$imenro do PIB paÍá 20í5.20r6 e 2017 com os espeli,os peÍcentuais de 3.00%.4,00% e 4.00%. Esles
p ámelÍos Íoíam ul'Ízádos pêla Seúerâíia do OÍçarnenrc Frql do M'nisléÍio do Planjamenlo. OÍçamênlo e
GcsÉo e publiôâdos no P.oicro de lo de Drchzes Orçamenráiãs parâ mr5.

VALOH NOMINAL B$ MIIhAÍES

_11_.___L__
61

VALOÊ NOMTNAL . R$ mrlhaíes

15.682
17 920

4 676

,17A4

5 104



ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Despesa

TOTAL DAS DESPESAS

R$ milhaÍes

CATEGORIA ECONÔM]CA E GRUPOS DE
NATUBEZA OE DESPÉSA 201" 2013 2014

DESPESAS COBBENÍES
Pessoa_lc tnca,gos Sociars .

. - o. e L_ca gos dà D \'d" _.

OL rds Despesas Co're' 'o,
DESPESAS DE CAPITAL

r_!prsópj rr'la_cP ras
A 'orzd(.o dà Drvioa

RESERVA DE CONTINGÉNCIA

31.931 36.244
26.185

33.921
25.571

9q
8.260
2.296
1.430

0
856

0

-_ 
22_923

33
8.966

_- !!sa
_2,?8_2_

20
.1.r91

0

1qq66
2p!6
2.164

0

0
682

T 35.424

CAÍEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA

PREVTSÃO R$ milhares

ESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Socias
Julqs e Efqaígoglla Divlqa
Oqlla9 De§3esas CoÍenles

D-qsEES3s qE oAE!IA!
lye§!!qt!qs__
lnverq6es FDanceilas
AmortizaÇão da Dívida

201f
59.Q!6
32.534

43
17.7A9

Lq.483
Le.lla

0
Ao6
542BESEBVA DE CONTINGÊNCIÂ

70.392

1 Os valores projetados para ouÍas despesas correntes íotâm bâseados na pÍoj6ção da taxa de nÍlaçáo do
indice de Preços ao Consumidor (IPCA) em 5,20%, 4,50%. 4,50% e 4,507o respêclivamênle para os
exercÍcios de 2014 a 2011. Também Íoi consideíada a previsão da taxa de cÍescimenlo do PIB para os
exercícios de 2014 a 2017 com os respeclivos percentLraL de 3,50%, 4,50o/", 5,0% e 4,50%. Estes
parâmetíos Íoram utilizados pela Secrelaíia do Orçamenlo Fiscaldo lvinisterio do Planiamenlo, Oíçamento e
Gesláo e publcados no Píoleto de Lei de Direlrizes OÍçamentáriâs para 2015

27.429
el

L -83!

19 477
0

856
457

46.352
i9,q65

16.395

_ _199q3,
19-O77

856
498



ll.a - Melodologia de Memória dê Cálculo da Dêspesa

Pessoal e Encargos Sociâis

Nolal
1 - O aumento do voluÍnê de dêspesas ide.liÍcado no GíLrpo dê Naiureza de Despêsa Pêssoal ê EncaÍgos
Sociais se deve a Íalos como o Íeajuste salarial dos seNidoíes cla ativa e dos píoventos de aposentadoíia dos
inativos, obedecendo ao linrite prudenc al de dêspesa com pessoa do munlcÍplo, con,orme § único do art. 22
da LRF.

Juros e Encargos da Dívida

I\,4elas Anuais

VARIAÇÁO %

vABrAçÁO./"

l8,sla_
- ?Lsj6%

r01,04%

l9a,1l'Á
47,43%

Fonlê:

1 ' A projegáo para o pagamenlo de juros e encaígos da divida daÊs€-á pela taxa de juros a longo prazo
(TJLP%) de 10,69%, 10,37êl" e 10,62% com base nos vaLoíes amortizados respectivamenle nos exercícios de
2015- 2016 e 2017 -

Reserva dê Conligência

N.4eLas Anuais

0,00"/.
0,9q% _
0,.0-qL. _
8-epL
8,94/"

1 Os valores lixados para a ReseÍva de Conlinqência teÍão a íunção de supíií dolações a seÍem utilizadas
paía pagamenlo de conllngênclas do írunicípio, correspondendo a 1% da Bece ta Coíente LÍqu da.

VARIAÇÃO %

VALOB NOIúINAL - R$ milhaí€s

42,O __
_.__990 ___.

. _ _qs,3 -__._
91'2

_. 91.7 _.

43,1

2414

aqr5
2016
2017

VALOR NOI! INAL - R$ milhaíes

?0.14
2015
2016
2017

0
457
498;^;

?913
2]]'4
20r 5
2016



lll - Mêlodologia e Memória de cálculo das lúelâs anuais Pâra o Bêsullado PrimáÍio

FESULTADO PBIIVlÁBIO

2 521

3 3€5

a""913:11,".!9!!q!r!99!
0

Àp c!!i9! F]!!ryqranllll
outrâs R.ceitas Palr monials

Fêce la dqq9IYLçoL

Ál enâçáo dqqga! (v-lL

^moíkaçê9lqEnlúllllos 
(vl )

rrêlllgqqc! 4Lc9P!l9L
ouÍas Reôeitas de CaPlal

EECE IAS É S'ALS L]E CAP TAL (\T L) - 1 V V V !

-" 

aErL'.! NÂo F \^r',tcE I',\s )it 
'[!l!

Nora

I Os dados reLalivos às re.e tas e dcspesas lor am €nÍai;os das meLas T scais estabe êcidas pa'â as mesmas' coilÔ'me demonstrado

2o.áculodal,leladeResUladoPrimáloobedece!àmetodo]ogaeslêbeecdapeloGovelnoFedeíal,atravésdasPoíaÍasexpeddasp€o
sTN Secretana do Tosouro Nacona reâtivas às normas dâcontab dade púb!ca

DFSPESÁS COFRENTES (X)

P9s99d 9 É1c3199s S!cjl'!
!!1! AEjçqr!!! qa ol qe 6 ). --
o,1E9 q! pe9ê! qq'4!L

31.931
22923

42

33 921

24 411
ct 350 16.352

29 365
50 366
32 534

9l
3.260

33.331

13.436
41259

l6 3C5
ao 323

3 493 2 246 19..133rqlll:9! !1r rr* lry
2 282 19.C17

Amoruzacao da D v'da UIV)
-.rFsFEa;E-rscars D-E caP L(rvr=(x Irlv)
.;+"fi Ã;_Àl.m-i:ÊMlirvrr

356 3511

2 342
0 0

19.011
542

331r5 35261 65 335
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lV - Metodologia e lúemória de Cálculo das Metas Anuais para o Bêsullado Nominal

RÉSULTAOÔ NOMINAL

ESPECTFTCAçÂO

VIDA DADA iI]
DEDUÇÔES {L)

2017
(s)

9 286
8.364
7.634

730

922

406
1.ug

RESULTADO NO[/INAL

1 - O cáculo da lvlelas AnLrals r€lativas ao resultado Nomlnalloi eleluâdo em conÍomidade com a nretodologia estabêlecida pelo Gov€rno r-€derâl, normalzada pela STN _

SecrelaÍ ado Tesouro Naciônal.

": Relere-se ao valor previsro da Divida Consolidada Laquida da exêÍcicio oÍçamenlá.io anlerior âo píevisio no exeícício de 20 1 1 -

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ), ) ) ) ) )) ) ) ), i

1L!l)



))))

v - llêtodologia ê Memória de Cálculo da§ Metas Anuais para o Montanle da Dívida Públicâ

I pâra pree..lrtmenl. do.anpo dê Divri! ctrítdada torêm mre ddâdá as proleÇões de amodÉaÇãÔ coniome dandslíaliú aba ro

9.236

!!l

2 A FÍôjeçã. do Allvo D spoÔivele dos rlav€'ês F fân'e r's de 20l4 Íoielâb'íada da seguinle lorma

vato?s eú nthàÍes lE$)

i),sporrrrlrrde d. .::ir: derarrJ

i=) Atrc Fr).r.erô.te 2a13

/r /l.sr.s ! P.9âi Pr!..sr:d.s
) s,ri, l l,Jr{:e/oiê :.lJ

-r,r.s!rr,r P I )r.l) 3 rP!'-t14
-) Dt\pontbtltl!àde Fúân.cnr ptatêtàda Pt; 2014
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LEt oE DtREÍRrzES oRÇAMENTÁRÁS 20ís
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNSTMTtvo DE Rtscos Ftscats E pRovlDÊNctas

R$ mrhâres

RISCOS FISCAIS PRovrDÊNcrAS

Descrição 0escriqâo

Aumênto do saáro mÍnlmo que possa gêrar
impacto nas dêspesas com pessoal

Ep demias enchentes e outras situaçÕes de
caiamidades

Expectêtiva de decsão JUdicia corn estirnativa
de valor paíâ pagamento de precatóÍios

300

30

150

AbertuÍa de créditos adicionais a parlir da
reservâ de contingência.

Abertura de créditos adicronais a partir da
reserva de contrngéncie e anulação de
dotaçÕes discricionár as

330

150

TOTAL 480 ÍOTAL 480
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I.I I DF I'IRFTRITF,S ORÇA\II §I ,\RIAS
ÀNEXO DE METAS E PRIORIDADES

2015

Progrtma D€.crição

010í PROCESSOLEGTSLATIVO

OBJEnVO Manrer âsátiúidâdes geÍais da adminií.ação. incluindo pagamento de funcioíáio§, maleriâlde consumo ê ouros.

lÍetás Unld.Oryan.

1001 Heloíma e Ampliaçào do Prédioch CámaÍa Càma€ Municipal

1002 Rêêqlipamento dâ Unidadê dâ Câmârê Cânara Mlnlcipa

2@1 Manúenção das Alividâdes telrslalivas CâóaÍa Municipal

2002 I'lanulençáo das Alivldades Adminisrrâlivd CâmaIa MLrnicipaL

2003 Manurençáoda veÍbâ lnd€íizatoía CâmaÍa Municipal

m04 Contibuiçao Previdenciáíiâ € FGTS CàmaÍâ 1Úunicipâl

2005 Manúenção halivos Cámala Municipal

Prcqráma Desüição

o4or GEsÍÃo ÀDMrNrsrEÀnvÀ Do iÀrNtcíPrc

OBJETIVO Pemirir o regulâr luncionamenlo das atividádes adminislÍativâs do Múnicípio e os sêfri@s postos á disposiçao dâ popuiação,

2006 Gestào Adfrinistrãtiva do Gabinete da PíeÍeila

2007 ManiJrenção das Atvidades Geraisdo Gabinele da Pr€leita

2011 Gesráo Adminisrr6tiva de Pêssoal dâ SerêÉÍiâ de Administaçâo

2012 fi/anulençáo das At vidades C€rais da Secíelara de Adminislração

2018 Ges6o Adminisrrativá de Pêssoalda SecÍebíiâ de Finânças

20rg lúanulençào das Alivdades Geíais da Secrelâra de Flnançás

2020 ConrÍâlaçáo de Consultona € Assessorias

2421 Conrribuição AMl.lPE e ollÍâs erridades

2t2.4 Gesráo Administrdivá de Pessoal da SecÍela a de Educâçáo

2025 Mánurençâo das Atvidâd€§ Gerais da Secrêlarlâ de Educaçào

2026 Gesrão Aóministrariva de Pêssoalda SecÍerâíia de Oêsenvolvaemolo Sustenrávêl

2027 Manurençáo das AUvidades Gerais da SecíêtaÍâ de Deservollifrê.lo SustentáveL

2037 Gesão admnistrarivade Pessoal da SecÍelaria de Saúde

S€rerariâ Mun. clê Açoes de Govêíno € Gestáo Polili€ lnsl.

Seúetaria M!in, de açóes de Governo e Gestáo Po Í ca lnsl.

S«ÍelaÍiâ Muí. cle Gestáo Financêira e PIan. Adminislíalivo.

Secrêtaria Mun. de Gêstão FinancêiÍae Pân. Adminislralivo.

SecÍeraíia Mun. de Gês€o Fiíancena e Plân. AdnrinrstÍâlivo.

Secrelariâ lúur. de Geslâo Financeira e P a.. Adminstralvo.

SecÍelaria Municipal de Edu@çáo

SecÍetaÍla Il!ricipal de Educaaáo

Sêc. Municipâl de Oeenvolvimenlo Sustênlflel

Sec. Mufic paLde Deseívovim€nlo suslentáve

Serelâíia Muíicipal de Saúdê
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Âi\EXO DE J\'lETAS I PITIORlDADES
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203€ Mâíulençáo dâs Atividâdes Gêíais da Serelaíia de Saúde

2039 Gestàa adminislrativa d€ Pessoald. SecreraÍia de Oêsênvotuimenro Soclal

2040 Manulenção dâs Alividades G€râis dá S<reraiia de D€sênvolvimenlo Sociâl

2A41 Geslã. Administrativã de Pessoalda Secretaria d€ Plaíejam€nro Uóano

2042 Manurençao dâs Arividadês Gerâis dá SereraÍiâ de Plâneiãmêoto Uôâno

SecÍeiaria NlLnlclpa! de Sâúde

SecÍelaria Municipal de Desenvolvimenb Social

Sêcrelâriá Muncipâ dê D€senvovnrenlo Soclal

Secrelãria Municipâl de Plafej Uóano, obraseSep Públicos

Sêcrelariê Municipa de Paneiurbâ.o, Obras e SelV.Púbicos

Progrâma Oê3criqâo

O2IO2 REEAU|PAMENÍODOMUI{CIPIO

OBJEÍ|VO Per.n lrr o regu ar luncionameno das âUvidades adminislÍativas do MunicÍpio e os serlLços poíos á dlsposiçào & populaçào,

1003 AqulsiAão de Veícuos. I,4óvêis. lúáquifas e Equipamenlos pâra o Gãbin€le

1008 Aquis[áo d,e Vêiculos. À4óvêis. Máquinas e Equipamenlos dá Seüââíia de Administráçáo

1006 Aquislção dê Veícuôs, Móvêi§, N,láquinês e Equipamenlos Dvê6os

1012 Aquisiçáo de Veiculos, Móveis, Máquiías e Equipameílos OivêÍsos

1013 Aqlislçáo de Vei.ulos, Móveis, lúáquinas ê Eqlipâm€nios Diversos

1011 Aguisiçáo de Movêis, Máquinas e Equipãmêítos Divelsos

1018 AquisiÇào dê Veiculos. Móveis. ÀIáqúinas e Equlpamentos Diversos

1 022 Aqui§ição de Veiculos, Moveis, Máquinas e Équipâmento§ DiveÍsos

SecÍelaria Mún. de Açoes de G@êíno e Gestáo Politi@ lnsl.

SecÍetaria Mún, deGesláo F'inanceirae Plan, Adm íislralvo.

Serelaiá Municipal de EdlGçào

Sec. Munlcipal de Desenvolvinenlo Sust€nlável

Seíela a Municipâl de Sâúde

Secrela a [4unic]paL de oeservóllimento Social

SecÍelaíâ Muniêipalde Planej Uôaío. Oblâs e Sery.Públicos

Prcgrsma Dssc çáô

0403 NTOÊMANZAçÃO DA AOMINISTRAçÃO

OBJEÍVO Aquasição d,e compúladores- írpressoras- prcgramas e ouircs equipâm€ntôs de inlormálica-

1009 Aquasição dê HardwâÍê e SoltwaÍe

101 0 Aq! siçáô dê Equipamentos dê lnÍoÍmál ca

2015 Maíulenção de êquipamêhlosd€ lnlo,málicâ do Municipio

SeôÍetaia Mun. de Ações de Govêmo e Gestão Poliricá lnsl.

Secreia a [,iún, de açôes de Goveúo e Gêstão Po itica lnsl.

secÍeBÍia Muí. de a@s dê Govêrno ê Gêsrão Politca inst.
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LFt Dl- DTRFTRIZES ORÇ^MEN r ÁR|AS
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

2015

Progrâmá Desctlçáo

o4{M SEFVTçOS PÚBUCOS E JUDtCtÁEtOS

OBJEfIVO OlerecêÍ apoio a ourÍos govêÍnos para melhoraÍ os seMçús dê jusliça ê sêsuraíça e auxilio a popu{açào em quesrões d€ carárà iuridico

llíérás Unid.O.çÁn.

2008 AsslslênciaJuridca Muncpa Gablnei€ da Preiela

Programa lr6scÍiÉo

O4O5 DIVULGAçÃO INSÍITUCIONÀL DAÁDMINISTBÁÇÃO

OBJETIVo Dvu gar as açóês gov€rnamêrrais,

Metas Ltntd.Orçam.

201 6 Divulgação híiucioná|. lmpressos ê Publicaçõês OivêÍsas SecreEna Mun- dê Açóês dê Governo ê Gêstão Polilica lní,

Programá D€€oição

0406 PAACERIA ÍÉCNICÁ E FINANCEIBA COM EI{IES FEDEBÂDOS

OBJETIVO OÍereceÍ apoio âoulrôs qovemos pãrâ melhoíaÍ os sefrlços de justiçâ e segurançâ.

tr êirs Unl.l,Orçan-

2017 Apoio a ouúos govemo para melhorar os seBiços de seguraflça SecíêraÍiâ Mun. dêÀçoes d€ Govemo e Gestão Polilicá lnsl.

Programa Descriçâo

O4O7 ÀPOIO AOS CONSELHOS MUNICIPÁIS

OBJEnVO Oa, subsidios âos Conselhôs Municipais.

Mélas Unicloryan

2009 Manulençao dâs Atividades dos Consehos Municipais SecretaÍa Mln de Açoes d€ Gôverio ê Gestão Pô illcâ lnsl.

2Q36 úlanlle.çao das Alvidades dos Conselhô lí!.!cpalde Saúde SecÍeiaÍia Municipaidê Saúde
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t-El DI: DIRETRIZES ORçAMENTARIAS
ANI]XO DI' METAS E PRIORIDADES

20 t5

Proglaã Oêscriçáo

O4O8 MODERNTZAçÂO DO SISTEMÀ DE ÀEBÉCÀDAçÁO

OBJEIVO Melhoíar o sislema municipaldê ârecadêqáo-

Metas unid orçan'

1OO7 Aquisição de Veículos, Móvei§. Máqúinâs e Êquipamenros paía o s€lor Tributàio s€crelaia lr4ui de Gêslào Fnâncera e PLan Adminslrâlvo'

2022ManulencãodasAlividadesceÍaisdoselo,ÍribulâriodoM,nicipios€clelãÍiãMun,deceslàoFlnãnenaePláí.Administlativo-

Programa Descrição

O4O9 PLÀNEJAMENTO ESTBÀTÉGICO,TÁNCO E OPEFACIONAL
i

OBJFTTVO r o" a'ãâl 'is.rà("o' .r"c'p" lê'.nê'ho'eÍcé1 doF o ( ores. 
'olir 

.s. 1ô ooos ô ' Jnp ' a orqpos'oê'e9ã'oqrre'rê

2o1o ConlÍátaçáo de serv ços lécnico paÍa elaboraçáô de pLanos, estudos e pÍÔlelos SêíelaÍlâ Mun. de AÇÕesde Governô e Ge§lão Polllica lrsl

ProgEm. D6cdção

O41O PASEP

OBJETIVO FoÍôâÍopalimônioóoseNidorpúblico.

m23 Formáçàôdo PirimÔnio do SeNidor Públi, o Secíelariâ lúun. de Geslãó Frnancena e Plan Admnislralilo.

Programâ Dêscrlçáo

o4r1 aPoto À NsnrulÇóEs sEli FlNs LucBÂnvos

OBJETTVO Apo ar enidades sem Ílns lucrativosdo municipiopâÉ eíicienlizâÍ os serviços € melhorâr odêndimenlo ã disposiçào dâ @pulaçáo.

2013 Coopere!áo e ãpolo às inslituições seú lins llcrativôs € dê irierêss€ social. sêcrerâna Mun. de açÕes de Governo e Gêslão Polilica lnsl
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LI-I DL DIITFTI.iIT|S OR('AMFNT \RI,\\
A\EXO DE !íETAS E PRIORIDADES

2015

Progrâmâ Oescrição

0412 CONSóRC|OS E COOPERAçÔES ÍÉCN|CO,F|NANCETBAS COlr OUTBOS ENTES FEDEMDOS

OBJETIVO À,4elho.ar os sêrviços públicos poslos à dlsposlçãoda populaçáo. vsâncro. melhoria da quâlidâde de vda da popuâção.

Metâs Unid.Oryan.

2C r 4 Bareio paÍâ panjcipâcão êm Consó,cio Públicô SerelaÍiã Muo- de Ações de GoveÍno ê Gêslão Polilicâ lnsl.

Prosráma D6scrição

o8o1 CoNSELHO MUN|C|PAL DE ASSTSÍÊNC|À SOCiÁL

OEJEÍ|VO Oár sutrsrdlos aos ÇoGelhos MúnElpár

2073 Apoio das arividãdês do Consêlho Municipal de Assslência Social FUNDO MUNICIPAL DE ASSISIÊNCIA SOCIAL

Programa Oêscrição

O8o2 GES-rÃO ADMINISTRATIVA Do FUNoo MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL

OBJETIVo PeÍmnno ÍêgulaÍ luncio.âmênto dás ariv'dades Assisrêncràis.b Mun'crpo eos seMços poslos á disposigâo dá populaçáo.

Metas Unid.Oryan.

1051 aquisiçáo dê Veicuros Móveis, Màquinas e Eqlipame.tos oiversos FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÉNC|a SOCIaL

2o7á Gêsião Ádminaslíativa de Pessatdo Fundo Municipâlde Assisrência Sociai FUNDO IúUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL

2075 Mânuteôçàô das At v dades GêÍa s dô Fu.do Municipal de ass srência Social FUNOo MUNICIPAL OE aSS ISTÉNC|a SOCrÀL

2076 Bepassedê súbvençoes ao Abngo vicênrino Jôão xxlll FUNOO MUNICIPAI OEASSISÍÉNCIA SOCIaL

2077 Diskib! Ção G€lLrta de Materãis, Bêns e SeruiÇos coniôÍme Lê. FUNOo MUNICIPAL DÉÁSSISTÊNCIÁ SOCIAL

Programa Dêscriçào

O8O3 PESSOAS DÀ FELIZ IDADE

OBJE-IIVO P,tirole,rv.o'za.ão.hpess..ros.ea.o.3crÉftizuÇi.t.mlar{tLànr.ass\nsrerilssde.rc.edtrelos
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))

FUNDO MUN]CIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL

)))

20 t-5

Apôô as açôes dô Cenrrode Convivênca acs ldôsós CCI

Prosrama Descrição

O8O4 PBOGRAMA DE PROTEçÁO BÁSrcA

O BJETIVO Ate rder os ind vidlos e lamíl as em sftuacãô de vu neÍab iidu de soc âl

1053 Reequipanento dos Prográmas Ass stencas vncunlado a Proleção socâlEásica

0.ô apoo do, ôo,.ôo ó, dôDêr('e.iat.r
2081 Mánutênçáo dês Aliúdades do Cenlrode Relerên.ia de Assistên.a Soclal- CRAS

2082 Manute.ção das Arividádes dô PAIF

2083 Manutençáo das Alividades do ProgÍama ProJovem Adolescenle (FsV l)

DE ASSISÍÊNC A SOCIAL

DE A§§ISÍÊNCIA SOCIAL

DE ASS SÍÉNCIA SOCIAL

DE ASS STÉNCIA SOC]AL

DE ÁSS SÍÉNC]A SOC AL

Programa Oescrição

O8O5 PROGBAMÀ DE PROTEçAO SOCIAL ESPECIAL

ic52 Aq! s cão n€ E.! parneir.s D versos pâ,; o PFT

208c [4a]!1êiÇâôn!:i^1r!dadesd.Plolr.rradt,trad.e.àodôTrabiholda.l PEI'

2086 lvlanltenç,o das Âlivdanês d. Ceflro dÉ Fere'encia Êspe.a d. Arselê {r à Sô.á CnEAS

FIJNI-]'I] [4UNIC PAL DEASSIST.ENC Â 50' AL

TI]N'O MI]I']IC PAL DE A9SISÍÉNC A SOCLA]

FLli,rDar MUNI(l PAL DE,\SSISTENCIA SOCIAL

Programa Descriçào

O8O6 GESTÀO OFSCfNTAALIZADA DO SISTEII,IA UNICO DF ASSISTÉNCIA SOCIAL

r054 Aquisçáo dê Equipanrentos Diversos para o IGDBF

2084 Mânutêúção das Ativ dades do PÍoqrânia do Bôsa Famiiâ IGDBF

IL]NDO MUN]CIPAL DE Á5S SÍÉNC!A SOCIAL

FL NTO ML]i\] 
'IPA] 

NF ASS SIÉNCA SOCAL
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LEI Db DIR ETRITI-S ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

?015

20s5 Manurençáo dâs Atividâdes do PÍograma IGD.SUAS FUNDO MUNICIPAL OE ASSISiÊNCIA SOCIAL

Programâ Descrigáô

O8O7 PBOGRÀII|Â INCLUSÃO PRODUTIVA

oBJETIVO capâcirêr iamilias be.eÍlcarias do SUAS por melode cuÍsos prolGsiona izantes

Was Unid.Orçan.

2087 tmptântaÇão e Manúênçàodo Programa líclusão PÍodútiva FUNDO IúUNICIPAL OE ASSISTÉNCIA SOCIAI

Progrãm. DêscÍlção

oaoS ÂsstsTÊNctÁ Ào MÉNoR

oBJETIVO AssisliraomeroÍcaí€nte.

Mêrás Udid.O$en.

tO55 Aquisiçáo de Móveis e Éqlrpahênios Divêrsos FUNDO MUNICIPAL OOS OIFEITOS DA CFIANÇA E OOAOOL€S(

2088 Gesláo Administraliva c,e Pêssoal do Fundo Municipal dós Dneibs da C ança e do Adol€scenle FUNDO MUNICIPAL 0OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES(

2089 Marule.çào das At v crades do Fundo Mwicipa dos one los dâ criarça e do Ádo escente FUNOO M U NICIPAL 0OS DíRE|ÍOS DA CFIANÇA E DO ADOLES(

Progrrmá D6cdçáo

1OO1 PROGFÀMA DE ATENÇÂO 8ÁSICA DE SÂÚDE

oBJEÍIVO Mêhorara inlensidade das âçóesde sâúde junlo àpopulaçàoiCÍar o núceode educãçáo etr saúde.

Metas Unid.Otçân.

2055 Mãnútênção das Alvidadês Gera s & PÍogÍarnáção da Atenção Básica Fúndo Muíicipalde Sâúdê

Progrâm. Dêscrição

íOO2 G€STÁO ÁOMINI§TFANVA OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

oBJETtvo PêÍrn liÍ o reguêr runcionahenlo das alvldades a.lmlristrârivas do FLúo rúuncipalde Saúde e os seryiços postos à disposiçào da populâçào.
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A\EXO DE \4E1i\S E PRIORTDADES

l0t5

2051 Gestào Adminislíáliva de Pessoaldo Fundo Municipaldê §aúdê

2052 Manutençáo dasAtividâd€s GeÍais do FLrdo Municipalde Saúde

2053 Disr búição Graluíta de À&reÍiais, Eensê Sêtuiços coníorme Lei.

Fundo Municipal de Sâúde

Fúndo Münicipa de §aúde

Fundo Municipal de Saúde

Prosramá Dêsc.igáo

1OO3 DtVUtGAÇÃO tNST|ÍUCTONAL DA SAÚDÉ

OBJEnVO Divulgâras açóes ir. Sé.Íêlaria edo Fundo Municpâlde Sâúde.

2054 Diwlgaçâo lnstitLrconaldas Açóes d€ Saúde

Progr.ma D€scdçáo

1OO4 PEOGRAJI/IÁ SAÚDE OA FAIIíLIA

irêrás untd.orç n.

2056 Mânurenção das Alividadês dos PSF'S Fuido Muicipaldê Saúdê

Programa Dêscrição

IOO5 NUCLEO DE ÂPOIO À SAUDE OA FAMILIÂ- NASF

Meras Unid,Oryam_

r0a7 aqu'sção de Mólers Equp.nre.rose Ule.siliôs Dversôs DaÍaô NASF. Fú.do Mlfrcipelde Saúde

2057 Mã.utenção das Alivdâdes G-êíais do NASF Fu.do Muncpalde §aúdê

FL.do Múncpi de Sãúd-"

P.ograDà Oesc.ição
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20t5

1006 PBOGBÀMÀ OE AGENTES COMUNÍTÁEIOS DE SÁÚDE

Metas |tni.t.Oryan.

2058 Manulengão das Arividades Gêrâs do PACS Frndô lúuncpa desaúdê

PrcgBmâ Oescrigáo

IOOT SAÚDE BUCAL

Metas Unid.Orçan.

1048 Aquislção de Eqllpãnrenrô§ ê Ute.silos D veros pãra a Sáúde Bucal Fundo Municlpàlde Saúde

2059 ManulenÇáodas arivdãdes Gerais dô SAÚDE BUCAL Fundo Municipaldê Saúde

Programá oesciigão

IOOs FARMÁCTÀ AÁSlcÁ E ASSISTÉNCIA FÂFMACÊUÍCA

Metas unid.Otçad.

2060 Manúenção do Programa Famácia Básica Fundo Municipal de Saúde

Programâ Desfiição
.IOO9 CENTRO OE ESPECIALIDADES ODONTOLóGICAS

OaJETM Garanr r âre.dtrnertô especâlizâdo de odonlologá

Metas Uni.l.Orçam.

2065 Manulefção dâs áções dô Cenrro dê Especiâlidade OnonrclóA'câs CEO Fundo Municipâlde Saude

Programa Desdição
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l0l5

r0r0 sÁüu

OAJETIVO Pr@er a população.,ê arendimênlo ínóvêlde urgência

fiGtas uni.t'otçan'

2066 Manrrençáo das Alividadesdo SAMU Fú.do Municipaldê SaÚde

Progrâms Descrição

1011 BEDE CEGONHA

OBJETIVO Forlalecer e ampliar âs aÇôes óe Prev€nção, dêrêcçáo píecoce e rabmênto opotu.o do Câncê. dê Mâmâ e do Côlo de útero.

Mêtas Uni.!-Oryam.

2067 lmple'nslaçao ds Ações da F€de Cegoíha Fúndo Municipal d,e SaÚde

Progrâmâ Oêscrição

1012 SEBvIçOs HOSPIALÀFES E Âl'/IBULATOBIÁlS

Mêtas unid.oryan.

1049 Aqusção de €qu pamentos HospiEâres ê A.nbulaloriais Fundo Mlnicipalde Saúdê

2068 Mênlrençáo das Ar vidades do Hosplal Fundo tlu.iclpa de SaÚde

Progr.mâ Desc Éo
íol3 pFoqRÀllÁ DE UETHOn|A DO ACESSO E DÂ OT AUOAOE DA ÀrE ,lçÃO BÁS|CÂ" PUAq

OBJETTVO lnduzn a amdiaÉo do acesso e a mêthoíâ dâ quatidade da arênçao hisica, com gârâíriâ dê um padt€o dê qualidâde @mpaíávêl nâcion.l €gionâl ê locâhdle de mareiE a

têrrs Uni<r-Orçan.

2001 Manulenção das Ações .le M€lhoia do Ac€sso ê Quâlidade da Atençáô Básica PMAO Fundo Municipâl dê SâÚde

ProErâma Des.riÇáô
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

l0l5

Í014 TFÂTAIIENTO FOBA DO DOIi|ICILIO - TFD

OBJETIVo Daíãpoio aos pâciêntes do Muncípio dêslocados pêÍa â capltale cdades com mais de 50 Klú dedistânca paêlraram€.ro dê sâúde.

/@âs llnid.Otçan.

2070 Manúênçáo d6 açóês do Tral6meílo Fora do Domicilio'ÍFD Fuído Municipal cle Saüle

Programa OêscÍção

1or5 vtctLÀNcta sar{lTÁÀta

2971 Manutençào das Alivilades virrcul€do aos sediços <le Vigilãncia SaniláÍiâ Fundo Municipâl de Satldê

Prcgrâmâ D8scrlçao

roí6 vrctrÁl,|cla EPrDEMtotÓGtca

OBJEnvo Fonalecer ã geslão da viqirãncie epidêfiiolóqi@, âmpliândo â capacidade de ãnálise de s(uáçáo desaúdêêdê rBposla às necêssidades dê populaçao a lim de gaíanü â

Mêtas unid.Oryam.

2072 ilêrute rçào das Ativ dades de Vig ànc a Epldemiológicâ Furdo M! niclpal de Saúde

ProgEma Dêscrição

1017 BEDE DE ATENÇÃO PSICOSOCTAL

OeJEnvO Ouarilke o aledimênto píesrado aos ponadorês de tÍaníoíús mentâis e úsuános de álcool e droqas do municipio.

2062 Márute.Çáo do cênlro de atenção Psicosocial- CAPS Fundo MunicipâldeSaúde

Programa Descricão

1018 PBOGRAMA OE TMUN|ZÂçÂO @
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20ri

OBJ ETIVO P re!ênn, conúo ar, e im nar ou € adicar doefcãs n unoprever Íve s e êvitar óbtos e sequ€ as.

2063 Manutençao das Açóes dê lnrunizeção Humana Campanha de Vâcinâção

Proqramâ DescriÇâo

íO'I' PEOGFÂMÁ MÁE COÊUJÂ

lúetas Unid.oryan.

2069 lúâiul€ição dâs AÇôes do Programa i,,lãe coruja Fundo rúunicipalde Saúde

Prográmâ Descrição

1O2O PFOGFAMÁ §ÂÚDE NAESCOLA

,relas Uni.r.Oryám.

206.4 Manulenção das arividades d€senvolvidás pelo o PrcgÍâmâ Saúde na Escola Fundo Municipal de Saúde

Programâ Desüiçáo

1021 SEBVIÇOS COMPLEMENTÂBES DE SAÚOE

OBJ ETIVO att ar conr a Íede co nven a.]â dô S US nas açoês complemerlaÍes de saúde

Fúndo Municipâl de Saudê

ProqÍâma Descriçáo

1022 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETIVO Fo.renia! as aço€s deconlÍole scial.

Mêtas Uiid.Oryan.

2C50 Apôró as Alvdades do Co.se hô Munrcpâ de Saúde Fúndo lüun'.ipa de Saú,le
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Prosramâ Desc çáo

1023 FEEOUIPAI/IENTO DAS UNIDADES DESAÚOE

OBJEÍVO Bêequipar Lrnidádegeslora de saúd€,

1046 Aq! sção de vêiculós Aúb!âncas, UT Móvel. Móves, Nláqui.ás dlversas

Progrâmá Descrlção

1024 ÀMPLIAçÃO OE UNIOADES OE SAÚDE

ltletas Unld.Oryan.

1050 Con§rucáo. reloÍma e ampliaÇão dê Unidad€s de Saúdê Fundo Municipalde Saúde

Prosíama Descrigão

1201 GESTÃO ÁDI/IMSÍAÀnVA OO FUNDO MUNICTPÂL OÊ EDUCAçÃO

OAJETIVO Pêrm i ra ÍeSUiai luncionâinenlo das âtividadês admnsúarva§ dâ Educaçáo e os setuços poslos á dGposção da popuação.

Fundo ML.ic pa de Saúd€

i063 AquisiÇào de Vei.úlôs Móves, Máqui.as e Êqlrpamenlôs DiveÍos.

2094 Geslão Adminisrrariva dê Pessoaldo Fundo Municipâlde Educáção

2095 i\rlanurençáo dês Auvldad€s dô Fundo [/]uricpa de Edu.aÇáo

FUNDO IúUNIC PAL DE EDUCAÇÂO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO

FUNOO 
'úUNIC 

PAL DE EOUCAÇÂO

Progrâm. DÉcíçáo

1202 PFOGRAMA NACIONAL OE TECNOLOGIÂ EDUCACIONAL. PBOINFO

OBJEÍ|VO Prcnover o Lre p€dagógico da iíloÍmálica ía Íede püblica de ensinoi

Metas Unk!.Orcan.

10@ aquisiÇáôde Equipamentos de lniomálicá edêcomunicaqão p/o Protnío FUNDo MUNICIPAL DE EoucaÇÀo

2096 Manurençáo dâ§ Ariv dâdês do PÍog. Nac. dê Íecro o9 a Educâc onâl - PÍolnlo FUNDO MU N lC PA L DE E DUCÁÇÃO
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20 t5

Prcgrama Oescdção

I2O3 PFOGRAT\4A NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR . PNAE

OBJETIVo Fleduz ra evasão esco ar e evirar a desiuí ção dos aunôs.

Metas unid.otçam.

m97 Manúercãodas Arividades do PÍogíâmâ Nâcionaldê AlimenEçáo EscolaÍ - PNAE FUNDO MUNICIPAL D€ EDUCÀÇÃO

Programa Descição

I2O4 EXPÁNSÃO OÁ REDE I'UNICIPÂT DE ENSINO

OBJEnVO Anlpliaí a redê fisicâ do ensim ío múnicipao vinculâ.lo ao OSE.

M€itas Unid.oryam.

1065 AmpliâÇêoe Ferormadas Unidâdês Ensino v nculado ao As E FUNDO l\'luNlClPAL DE EDUcaÇÀO

1066 Aqu scao de Móvels, Máquinãs ê Equipânrentos DiveGos vin. âoOSE FI]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

2098 apoic as arividades do Ensino vincútado âo OSE FUNDO MUNICIPAL OE EDUCÂÇÀO

Programâ Dsscrlçào

1205 PNOGFAMA NACIONAL DE APOIO AO TBANSPORTE ESCOLAB . PNATE

OsJEnvo OÍe.eceÍ lranspoíi€ gÍaluiro áos 4tudantês.

,{€las Unid.Orten-

2099 Apoia âs Alividadês ao Prcgrama Nacioô. dêÍêísporl. Escolár- Pnâle FUNDO MUNICIPAI DE EOUCAÇAO

Programa Desüição

í206 PFOGBAMA CAMINTIO DA ESCOLÁ

Mtetas uhid oryam'



PRITI.'EITTiIIA i\ÍUNICIPAT- I)I.] (]oNDADO - PIl

1067

2r00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

2015

aquisieão dê Transpoíe ÉscolaÍ pelo Progíama Camiího da Escola

Apoio as açõês do PÍograma Caminho a Escola _ ÍRAN

FUNDO IúUNIÇIPAL DE EDUCAÇÁO

FUNDO MUNICIPAL DE EOIJCAÇÁO

Programá OêsÚição

1207 PROGBAMA NACIONAL BIBLIOTECA NA ESCOLA. PNBE

oBJETIVO PropoÍ acesso nreslinoâos alunosda Íedepúblicâ de €nsiío

r068

2141

Aqu s çào de Ac€fro para a Blbloreca dâ Escorê

lnrpLá'1ãÇáo € Mânulencãó do PÍoqÍâna Nâc onal B blnneca É Escola

FUNDO MUNICIPAL OE EOUCAÇÀO

r-UNDO MUNICTPAL DE EDUÇAÇÀO

Progrâma oêsctição

12OA PFOGEAMA OINHEIFO OIBETO NA ESCOLA. PDDE

oBJETtVo Descenlratizar a qeslãô Íi.ancerá de rêcursos para agillzãras açôes educaclonais e reduziros cuslos dâs únidades exêcÚo'as do PODE

2102 Mâflte.ção do Programa D iheúo D relô na Escolê PDDE FUNDO ]\lluNICIPAL DE EDUCAÇÀO

ProgrâÍB Oêscíção

1209 PLANO DE AçÔES AFTICULADAS

1 069 Aqo sição dê TÉnsporte Escolar para a B€de de Ensino (P.4. R. )

1O7o aqúisiÇão de úobrliáÍios dileros paÍa e Escolas (P.AR )

1071 Aquisiçáo de equipamênlos ê i.súmos parâ lnslâlaçáo de cozinhâs nâs Escolas (P A F)

1072 Aquisiçao de Binquedos d€ Playground nâ EducaÇào lntanlil (P.A.R.)

I 073 aqlisiçáo de equ pâmen ros e insumos páIa ln§aláçáo de Cozinhas em cÍechês {P A' B)

2103 lúánúençáo dás Alividadâs do Ensino lúlrnlclpal. (P,a R )

FUNDO MUNICIPAL OE EOUCAqÁO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÀO

FUNDO MUNLCIPAL DE EDUCACÀO

FI]NOO MUNICIPAL DE EDUCACÀO

ÊIINDO ]úUN]C PAL DE EDUCACÀO

)))))))))))
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PÍograma Oescrição

1210 TBANSPOATE UNIVEBSITÁFIO

oBJEIIVO OlerecerrÍanspoíeEraruiloaosêslodaítes!íiveÍsilários.

2104 Apoio ao Trân§ponê l..hlle§llário FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÀO

ProqEná Dêsciçâo

1211 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA ÉDUCAçÃO BÁSICÂ. FUNDEB

OBJEÍIVO Cú hprn â E mend! CÕnsr tucionêl n! 53 apro!âda eri I 9 de dezembro de 2006 ê Porraria nç 221 de 10 de fraÍço dê 2009

r 07a Aqui§içáo dê Móveis rvlÉquinãs e Eqúipâmenlos DiveÍsos

2105 Ceslào AdminisvarNê dê Pessoaldo Fundeb 60%

2106 Gestão Adminisrrar,ade Pessoaldo Fundêb 40%

2107 l\,lanLrtenqão das Alvidades Gerais do FUNDEB

2108 l\rlanurençâo. Conse o e Çonsetuação de Unidadês Escôlares

2109 Capacilaçáo e Treinâmento de ProiessoÍes

2l l0 Gestão de Pessoaldo Ensho lrfantil-60%

21 1 1 Gestáo de Pesso€l do Ensino lnianlil - 40%

2r r2 Manúeoçáodás Açôes do Ensino lnlaniil

ÉUNOEB

FUNDEB

FUNDEB

FUNOEB

FUNOEB

FUNDEB

FUNOEB

FUNDEB

FUNOEB

Programa Dêscrlçáo

1212 EXPANSÃO DA BEOE FiSICA. FUNDEE

OBJEnVO AnpliaÍá Íede tislca do êrsino no flunicipo.

1075 Conrrução, Aúp ação € Fleformá de Unidades de Ênsino FUNDEB



1076 Co.slrução. Ampliaçào e Belo.nra de Unidades de Énsino lnlenlil
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2015

FUNDEB

Proqrama Descrição

1301 BIBLIOTECAPÚBLICAIVIODERNIZADA

OBJ ETTVO Ed ÍicêÍ u m novo espaço pará a brbl oleca pública nur c pal qúe alenda os equisilos tecnológico§ em um âmbienie sdequado ao conh€cimenlo

Mêtas unict oryan'

1014 Aqursição de Acêoo Móvêis. Mâquinas e Êquipâmenros Div€Íso FUNDO MUNICIPAL OE CULÍUFA

21 1 5 Mánurênçáo das Arividades da Bibliolê@ Pública FUNDO I\IUNICIPAL DE CULTII FA

Progrâmâ Dêscrição

1302 ENCONTRO DO CÂVALO MARINHO

OBJEÍIVO Prcporcionara geração de Íe.da e eóprego. com atÍãçào de ruÍislas e ourros êlemenros da cúlluÍa popuhí e coôsolid.r o lilulo da leÍa do cávalo mâinho

Mêtas Uni<LO.çtu.

2116 Apoú âs Árividades Fe§iivas e cúllu.ais do cavalo MaÍinho FIJNDO MUNIC PAL DE CULTI-rFA

Program. Desclição

1303 |NCEMnVO À PBODUçÃO CULTUFÁL

OBJETTVO P,opo.cionaÍ a quatiíi€Éoe pÍeparação dos arr6áos e adislas lôcais. num âmbiente ravoÍávêlpâra a exposiêo da aíeedacu/luraêm lêiÍas e e,poslçóes

Mêtas Unid.Orçan.

1015 Aquisição de hsaúmenros Musicais FUNDO IIIUNICIPAL DE CULTUFA

2il7 Apoio a alividades Festivas e Cult!Íals FUNDO MUNICIPAL 0E CULTUFA

Program. Dêscição

1304 CÁSÂ DACI'LTURA

OBJETIVO assequÍâÍ amblente quê moldurê o aceívo aíi§lLco e clll!Íaldo mlficipio
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2015

1016 FeÍoÍna e ampliâção da casâ da CulluÍã

I 01 7 Âquisiçáo de Equipámeílos DiveÍsos pa.â a Casâ dá C!]tuÍa

21 1 8 Âpoio a Gírpos dê Teatío. Bandas lúrisrcâis ê N4arclal e Glupos

21 I 9 Repasse de subvenção à Bandâ Eilaflnônlca 28 de iulho.

FUNOO MUNIÇIPAL DE CULÍURA

FUNDO r'.iUNlC|PAL DE CUTTURÁ

FUNDO MUNICIPAL DE CULÍUNA

FUNOO MUNICIPAL DE CULTUBA

ProEt.ma Oe*rição

í305 CUBT CONOADO

OEJEnVO AssêguÍarum anbiefle cultuíat ãtraeíle com aiividades inintêúuptas. par: a€xposição e dNllgâçáo elelilado prôdulo ârtlslico e culluraldo muricíplo

Metas Und.Oryam.

21 20 Promoção ê Ereôução de Feslivdâdes C ivicas, Folclôri€s. Aíí.ticâs e oukos FUNDO MUNICIPAL OE CULTUM

Proqrama DescriÇâo

1306 GESTÀO OO FUNDO MUNICIPAL DE CULÍUFA

OBJETTVO Fermiln o ÍeCUtarJuncionane.ro dâs alividades admi.isralivâs do Fu.do Muficipaldê CulluÍa€os setoiços postos á disposição dâ poPúiação-

t etas Unid Otçam'

1077 AqLisiÇão de Equipamenlos DlvêÍsos para o Fundo Munlcpalde CLrllura FUNDO MUNICIPAL DE CUTTUBA

21 13 Gestáo Administrativa de Pessoat do Furdo Munlc pa de cultu ra FUNDO MUNIC IPAL DE CIJLTIJÊA

21 1 4 Mãfurerçáo dâs atividades Gerâis do Fundo Municipâ! dê cu luÍa FUNDO MUNICIPAL OE CULTURA

P.oq.amâ Descrição

1soi EXPANSÃO FiSICADOS PFÉDIOS PÚBLICOS

oBJEÍlvo Ampliâre nrelhoíêÍ. rede,isca dos préd os pÚbicos eh qeÍa

Metas Unid.orgaú

ro23 cô.struçào, amptraç5o e R€stauÍaçáo do Hospitel[4onicipãl se.relaÍâ tlu.icipaLde P]anelurbanÔ obras e seN. PÚb icos
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ProgEma Oescrição

r5o2 DESÁPFOPBTAÇÂO OE titóVEtS

OBJEIIVO Âdqúi.,,nróveis necessários ao dêsenvolvíneío das ativniãdes geíáis da adfiinislraçáo nrúnicipal

1027 oêsapropÍaÇÕes dê lmóveis Se.íeraíiá MuÍicipal de Planej Uíbaío. ofias e Seto-Públicos

Prográma Dêscriçáo

1503 CEMITÉEIOMUNICIPAL

OBJETIVO Elicle.rizar c expandiros sêoçosdê ullidade públcae melhorâr as condigões das íecrópoles

2043 Manútençào de C€rnité.ios Públicós. Necrópoles ê Vêló,ios SêcÍeraria Municipal d€ Planei Urbano, Obras ê Sery.Públicos

ProgEma Dêscrição

i5O4 PAVIMENTAÇÃO: ALFÂLTO, CÂLçAMENTO E MEIO. EIO

OBJEÍVO Ole'ec€' á loda pôpulação. rud, áveiidás e câlçadas com boá qúalidâdê de IÍáÍ€go. acessibildade. seguÍánçã e ôonlôdo

1030 Constuçêôe/ou ReFosiçao dê Cãlçãmenlo Meio-íio e B€capeamenro Asíátlico

2044 tlãnutenção dos S€ iços de Obías e UÍbâíismo

Sererariâ Municipâldê PlareiUÍbáno. Obrâs e Seru.PúbLcôs

Sec.etaria Muhicipal de Plâf ei.UÍbâm, Obras e Sêru.Públ cos

Prográmá Dêscrição

1505 LIMPEZA PÚALICÀ

OBJEÍ|VO Prse,va. e co üêrsÂr. re. a,nhie.le bfin.ômo dárdÊsrtrró.. úxôUrbano

r03r Eeeqlipnmêtrlo da Lrrpeze Publca Secda a Muni{:ipalde Planei.UÍbano, Oúas e Sery.Públicos
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PE Pâqim 20 de 23

SecÍelaria Mlnicipat de Planej uôaío' Oblasesery Públicos

2C4a

PÍoqrama Dosc ção

1506 FEVIIALIZANDO PAAçAS E CANIEIFOS

r0!2

2046

Manulençáô dás alividades dá Limpe2a Pública

conslruçáo. Ê€§taúÍaçào de Pmçês Psrques êJaÍdiús

Manulênçáo das Praças. Pârques eJardin§

Sêcrcta/ia Muíicipal de Plaíei UÔano, ObÍas e sew Públicos

Secreleiâ MúnlclPald€ Plarcj.UÍbaio, obÉs e Seto Públicos

Programa DêscÍição

1507 FUNDO OE APOIO AO OESÉNVOLVIMENTO MUNICIPÂL- FEM

OBJETIVO Aplicaçáo em açôes e obÍas imponantes para a qualidâde devda da popu ação e o desenvolvimênlo do mLrnicipio'

Proorama oescrição

160í tlasrTAçõEs URBÀNAS

OB.JETIVO ConsÍ! rcasas paÍa a popu!âçào de baixa reida

Prcgráma De§c ção

1701 SANEAMENTO E ESGOTAMENTO SANIÍÁFIO

oBJEÍlvo Mânutênçâo e CÍiação de Redes dê Mac(odrêiagem e Mic'o DÍenagem

SecÍetariaMúllcipaLde Plafej Uíba'o.OÚaseSeru'PúhLl'Ôs

2047 MânúênÇáo do sislêmade Sêneam€ílo Bási'o

Progr.ma Dê§criçâo

1801 PFESEBVAÇÁO DO MEIO ÁMBIENÍE

oBJEnvo Dolar o Municlpio de inlía€sl'utura !Ôâna e dêsPoLuição ambiênlal'

lOm Aquisiçáo dê Eqúipâmenlo para PresêryaÉo Ambienlâl
Sec Mu.icipal de Desênvolvimenlo Su§lenlável
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Sêc. [4úncpalde Oêsenvo vinenlo Suslcnlávê
Apo o es Al vdêdes de Edlcaçáo A nb enta2A2A

Programa Descrição

1802 ÂBASTECIMENTO DE ÁGUÀ

OBJETIVO Alerdêrundadesescolareseconslr!trcslernasdeabaslêcimenbdágua baíágens poçÔs é âduloíâs

1 035 Conslr!ção, Am pl açáo e Res(aúração de BêseNatÓr o Hidricos Se.Íe|ânâ Municipalde Planêj.UÍbano. Obíás ê Se Públics6

Programa Oesüição

2OO1 PBOMOçÁO DO AAASTECIMENTO E DA PECUÁBIA

oBJEnvo AdequaÍ âs iíslãlaçÔes do maladouÍo mu'icipal às @ndições ambieílais ÊaÍâ ássêquÉr â qualidade nâ comerciãlizaçáo pecuá'ia

2030

ro37

Manulençãode Mêrcado, MalãdouÍos ê Feúa LivÍes

consÍuçáo. AmpLâçáo e Festauração de MeÍcadÔs,lúâlado!ros e açouqÚes Públco

Sec. Múnicipalde DeseNolvimenlo Suíentávêl

se.retâria Municioa de Plane! uÍbano obras e seru'Públicos

Programa Oescrição

2002 PROGFAMA AGRTCULTUFA FAMILIÁF _ Pronat

OBJEÍIVO

1021

2029

Dolêr o espaço da íêna fivre de condfôes pãrâ â colela de Íesiduos para â pÍoduçáo da composlagem orgáni'ã

Aqúisiçào de Máqllnas Pesadas e lmpemêntÔs Aqricolâs

Apoio ao Prodlloí Fural

Sec Municipal de oesenvolvimeílo Susbnlà!êl

Sêc. MuílcipaLd€ Deservo vimenlo Suíe.lávêL

ProgEfra Desfilçào

2ã)1 cBlaçÂo Do olsTRllo INoUSTRIAL

oBJETtVooolaro\4unicipodeEspaçoqueFa.i]ileePlopoíc]onêaAlíaçáodêEmPreendienrÔsGeradÔÍesdeEnlplêgoeFenda'
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I l-.1 l)I DIFE I alll S oRÇA\l l-:\TARIAS
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2031 AçóesdeApoioêlncenrlvoahdusrialização

1038 lnstalaaão do oisríiro lncosrriêl

1039 D€sapropriaçôes de lnóve's

Sêc. Muíicipal de Desenvolvimenlo Suslenlável

S6c/elâna Municipal dê Planei.UÔano. Obras e Sed.Públicss

SecretaÍia Mu.icipêl de Prânej.Urba.o Obras e Seú.Públicos

Programa Oescdção

2501 II.UI\IIINANDONOSSACIDADE

lletas ltntd.oryan.

1O4O Expansáo do Sisrema de rturniiáção Públicâ SecrcEÍiâ Muircipalde PIaí€j.Uóâno, ObÍâs e Seru.Púbiicos

r 04 1 Aquisição de Équipamenros e Posrês paÍa o Sistems de lluminaçâo Púbiica Secretaria MoniciÉl de Planei.UÔano Obías e Sery.Públicos

2048 Manutênçào dó Sistema de ilumi.aÇão Pública na Sêde, Dislíilos ê Povoados Secretarla lúunicipalda Planej.Urbâro, ObÍas € S€tu.PÚblicos

Proq.ama DescíÇáo

2601 OEFAS FOOOVIÁFIAS

OEJETIVO Constun, ampliaÍ ê ÍeÍoÍmar êsrâdas, rodagens, ponIes. pássagens molhedas. buêiros. escâdariãs, muros d€ ãíimo, enmstas e oúíos.

lHas u d dçêm'

1042 Consrtução e/ou BecupêÍâção de Bodovias MunEipâis, Passâgens Molhadas. Po rtes e OútÍos Secretaria MúniciPal de Planêi.UÍbanô, ObÍas e Se.PÚblicos

1043 Execuçào dêObrâs e SeÍviços deAbenuÍasde Eslradas Vicinais SecÍelârc Muflcipa!de Plarej.Uúano, Obras e Seív,Públicos

1044 Consnuçào e Festalraçáo de Abigos de PassaqeiÍ SeÍêlaria Múni.ipâlde Plarej.UÍbáio. Obras e Seru.PÚblicos

20,19 Mânutdçãode Eírâdas Mumcpals. Pâssâeers. [ioLhadás, Po.l€s € Oulros Serelatia MuíEipalde Pianeji]ôano. ObÍâs e Sfl.Públicos

Prosram. Oêscrlção

2702 PFOMOçÃO DE ATTVIDADES ESPOAT| S

oBJETlvo Proporcioiar adequaÇôes nas insralaçóes íisicas paÉ âssêgurâÍ pÉlicas êspoÍtivas diveGiÍicadas e *êntos comunltâlos.

Metss unl'! oçan'
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Ll:l Dl DIRETRIZFS OR(AMI- \TARI^S
A\EXO DE METAS E PRIORIDADES

2t)I5

2032 A@o ao Oespoío Amador Se.. l\iun cipa de Deservô vlménlô Susl€nlávêl

2033 Manútencão das ativilades do Ginásio de Espoíês o PAULÁO Sec MunÉipal de Desenvolvimento Suslenlável

2034 MarLte.ção c1âs arividadês do Esrádio o ABtLtÁo sec. \iunicipalde Deseívolvimenlo suslênlável

Progíama Dêsc qão

2703 PBOMOÇÀO DO ESPOÊTE DE MESA

OBJET|VO PÍopoÍcionâr o enlÍêtenimeoto e o dêsenvolviôeíro do ilnelecroda cÍiança, juventúde edo públicó da telrz idâdê-

Mêlas Uni.r-Oryan.

2035 Apoo áo Espoíe de lúesa sec. M! r cpa de DesenvoLvmcrl. Suslêntável

Progrâma Desfiicão

1025 PBOJEÍO MAIS MÉDICOS

Proqíama Oe*riÇâo

OOOO PBOGRÀMÂ NT'LO

OBJEÍIVO


